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Sexta-feira
28 de Julho

de 2023

Nº 5917Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE                           

LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 124/2023 - Registro de Preços
Processo nº 008407/2022 – SMEC

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto n.º 102/E – 2022, publicado no Di-
ário Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, torna pú-
blico que, apesar de ter dado ampla divulgação, no Pregão 
Eletrônico nº 102/2023, Processo nº 008407/2022 - SMEC, 
destinado a Eventual  contratação de serviços especializada 
de manutenção preventiva e corretiva do relógio ponto bio-
métrico sob sistema de registro de preços para atender as 
necessidades da secretaria municipal de educação (sede), 
unidades escolares, biblioteca e depósito (órgão gerencia-
dor) e dos demais órgãos participantes, a licitação procedeu 
FRACASSADA, por ter sido desclassifi cada a única  empresa 
participante do certame, conforme consta nos autos do re-
ferido processo, marcando assim, uma nova realização com 
um novo nº de Pregão Eletrônico, que passa a assumir a 
numeração de Pregão Eletrônico nº 124/2023, conforme se 
segue:
 Objeto: Eventual  contratação de serviços especia-
lizada de manutenção preventiva e corretiva do relógio 
ponto biométrico sob sistema de registro de preços para 
atender as necessidades da secretaria municipal de educa-
ção (sede), unidades escolares, biblioteca e depósito (órgão 
gerenciador) e dos demais órgãos participantes.
Entrega das Propostas: a partir de 28/07/2023 às 9h (Horá-
rio de Brasília) no sítio  https://www.gov.br/compras.
 Início da Disputa: 10/08/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO n° 006281/2021-EMHUR
 CONCORRÊNCIA Nº. 003/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIA-
LIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA COM A REALIZAÇÃO DE PES-
QUISA DE ORIGEM E DESTINO (OD).

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL, nos termos do § 3º, do 
art. 109 da Lei 8.666/93, comunica a quem possa interessar 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 0702/P, DE 26 DE JULHO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34 e inciso 
II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas, a pedido, as pessoas 
abaixo relacionadas, dos cargos em comissão do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO SECRETARIA VIGÊNCIA

Anderson Wesley Fernandes Coelho Coordenador de Fotografi a AS-4 SEMUC a contar de 24.7.2023

Andres Eduardo Velasquez Salazar Diretor de Unidade Básica de Saúde AP-3 SMSA a contar de 12.6.2023

Eliane Pereira Lemos Cunha Agente Público Municipal 3 AO-8 SEMGES a contar de 3.7.2023

Gabriel dos Santos Oliveira Agente Público Municipal 2 AO-5 SMPE a contar de 17.7.2023

Giselle Cristina Nascimento Silva Coordenador de Saúde AO-3 SMSA a contar de 24.7.2023

 Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos em comissão do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO SECRETARIA VIGÊNCIA

Thales Everardo Lima e Silva Agente Público Municipal 1 AO-3 CGM a contar da data de 
publicação deste decreto

Vanda Lúcia Pereira de Carvalho Diretor de Unidade Básica de Saúde AP-3 SMSA a contar da data de 
publicação deste decreto

 Boa Vista - RR, em 26 de julho de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO n.: 00000.0.014339/2020
 Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição
 Interessado: Maridalva Pinto Santos

DECISÃO

 […]

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ausência de impedimentos legais, DEFIRO o pedido 
formulado pela servidora MARIDALVA PINTO SANTOS, ma-
trícula n. 28226,  Professor de Educação Básica, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, totalizando 27 
(vinte e sete) anos, 03 (três) meses e 08 (oito) dias, de tempo 
aproveitado.

 [...]

 Boa Vista - RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito
Cassio Murilo Gomes
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
Wilker Vieira da Costa 
Consultor Geral
Emilson Pinheiro Coelho Neto

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Governo - SMGOV
Lairto Estevão de Lima Silva
Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Maria Consuêlo Sales Silva
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Regiane Batista Matos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Nathalia Mimosa Cortez Diogenes

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP
Thiago Fernandes Amorim
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Alexandre Pereira dos Santos
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Ana Maria Florêncio Campos
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Andréia Neres Ferreira
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Sérgio Pillon Guerra
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
José Diego da Silva
Agência Municipal de Empreendedorismo e Fomento - AME
Luciana Surita da Motta Macedo
Agência Reguladora Municipal - 

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

que as empresas CIDADE VIVA ENGENHEIROS E ARQUITE-
TOS ASSOCIADOS LTDA, URBTEC – ENGENHARIA, PLANEJA-
MNMETO E CONSULTORIA LTDA – EPP, CONSORCIO SINER-
GIA/GO e CONSORCIO MOBILIDADE SUSTENTAVEL PARA 
TODOS, interpuseram recurso contra a decisão desta comis-
são que as inabilitou no certame licitatório. Desta forma, in-
formamos que o referido recurso se encontra devidamente 
instruído e a disposição dos interessados para que, queren-
do, possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, o que for de interesse. 

 Boa Vista – RR, 27 de julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO n° 005750/2023-SMO
 TOMADA DE PREÇO Nº.003/2023 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM ENGENHARIA E ARQUITETURA CONSULTIVA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA ADEQUA-
ÇÃO/RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, torna público que 
após abertura e análise da proposta técnica da empresa 
habilitada referente à tomada de preço supracitada, com 
fulcro no parecer técnico emitido pela Secretaria Municipal 
de Obras - SMO, decidiu CLASSIFICAR a proposta técnica 
da empresa CONPAV CONSULTORIA LTDA, por atender na 
integra as exigências do Edital e Projeto Básico. A decisão 
na íntegra encontra-se acostada aos autos à disposição dos 
interessados para que, querendo, possam impugnar ou ale-
gar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse.

 Boa Vista – RR, 27 de julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1548/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Suani Mara da Silva Viana, Professora, Matrícula nº 30603, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao inters-
tício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência II-4 
para a Classe/Referência II-5, a contar de 29 de janeiro de 
2023, conforme o Processo nº 013739/2023.

 Boa Vista - RR, em 26 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1549/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5917                        28 de Julho de 2023
3

 Boa Vista - RR, em 26 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.010948/2023
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Vitória Iarima de Souza Rodrigues

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-servi-
dora VITÓRIA IARIMA DE SOUZA RODRIGUES, matrícula n. 
957695, Assistente/Cuidador Escolar, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.005329/2023 
 Assunto: Gratifi cação por Qualifi cação
 Interessado: Priscila Magalhães Cavalcante

DECISÃO

 […]

 12. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos no art. 1º da Lei n. 
1.406, de 09 de abril de 2012, Decreto n. 074/E, de 09 de 
maio de 2017 e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de 
setembro de 2021, INDEFIRO o pedido de concessão de Gra-
tifi cação por Qualifi cação à servidora PRISCILA MAGALHÃES 
CAVALCANTE, matrícula n. 953851, Analista/Grupo Espe-
cial/Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.027635/2022 
 Assunto: Gratifi cação por Qualifi cação
 Interessado: Liandra Aguiar Borges

DECISÃO

 12. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos no art. 1º da Lei n. 
1.406, de 09 de abril de 2012, Decreto n. 074/E, de 09 de 
maio de 2017 e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de 
setembro de 2021, INDEFIRO o pedido de concessão de 
Gratifi cação por Qualifi cação à servidora LIANDRA AGUIAR 
BORGES, matrícula n. 953221, Analista Municipal/Grupo Es-
pecial/Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de 
Gestão Social.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Zeneide Fernandes de Sousa, Professora Educação Básica 
Especialista, Matrícula nº 26420, do quadro de pessoal des-
ta prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passan-
do-a da Classe/Referência III-8 para a Classe/Referência 
III-9, a contar de 16 de maio de 2023, conforme o Processo 
nº 013508/2023.

 Boa Vista - RR, em 26 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1550/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Vânia Maria Moreira Leite, Professora de Educação Básica 
Superior, Matrícula nº 26416, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-a da Classe/Referência III-8 para a Classe/Referência III-9, 
a contar de 16 de maio de 2023, conforme o Processo nº 
013217/2023.

 Boa Vista - RR, em 26 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1551/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Yalam Gabriel de Sousa Carvalho, Professor de Educação 
Básica Superior, Matrícula nº 953815, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, relativa ao interstício de 2020/2023, pas-
sando-o da Classe/Referência II-1 para a Classe/Referência 
II-2, a contar de 28 de fevereiro de 2023, conforme o Pro-
cesso nº 013428/2023.
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1.145/09, art. 2º, §1º, III do Decreto n. 179/E, de 7.10.2009 e 
com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setembro de 2021, 
INDEFIRO o pedido de concessão de Promoção por Titulação 
ao servidor CARLOS ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Professor 
de Nível Superior, matrícula n. 16899, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.020475/2021
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Galdino Pinho Cavalcante 

DECISÃO

 6.  Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constantes 
nos autos e ante a ausência de impedimentos, RECONHEÇO 
as Verbas Indenizatórias do ex-servidor GALDINO PINHO 
CAVALCANTE, Professor de Nível Superior, matrícula 26034, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.013672/2023                                                    
 ASSUNTO: Abono de Permanência
 INTERESSADA: Elaine Costa dos Santos

DECISÃO

 […]

 14. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais e com fulcro no que dispõe o art. 3° 
da Emenda Constitucional n. 47/2005, Acolho o pedido da 
servidora ELAINE COSTA DOS SANTOS, Agente Municipal/
Auxiliar Administrativo, matrícula 01840, lotada na Secreta-
ria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas e AU-
TORIZO o pagamento retroativo a contar de 15/5/2023.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.019438/2023
 ASSUNTO: Auxílio-funeral
 INTERESSADO: Paulo Sergio Bittencourt

DECISÃO

 14. Pelo exposto, em consonância com o art. 199, da 
Lei Complementar n. 003/12, AUTORIZO o pagamento de 
auxílio-funeral em favor de DELCI MARIA SOUZA BITTEN-
COURT, em razão do falecimento do servidor PAULO SERGIO 
BITTENCOURT, matrícula n. 01950.
Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.023125/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Lidiane Cristina de Souza Lopes

DECISÃO

 5. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora LIDIANE CRISTINA DE SOUZA LOPES, CT – Farma-
cêutico, matrícula n. 951488, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0081000/2023
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Klayton Oliveira de Araujo 

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias do ex-servi-
dor  KLAYTON OLIVEIRA DE ARAÚJO, matrícula n. 853144, 
Assistente/Cuidador Escolar, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO 00000.0.022519/2021
 ASSUNTO: Revisão de Progressão Funcional
 INTERESSADO: Miqueias Ambrosio dos Santos

DECISÃO

 10. Dessa forma, Comissão Permanente de Ava-
liação de Desempenho do Estágio Probatório e Avaliação 
para Concessão de Progressão Funcional e Promoção por 
Titulação dos Profi ssionais do Magistério Municipal – CO-
PAM, no qual informa que não houve o preenchimento dos 
requisitos legais dispostos no art. 16, § 1º da Lei n. 1.145, 
de 20/5/2009, INDEFIRO o pedido de Progressão Funcional 
ao servidor MIQUEIAS AMBROSIO DOS SANTOS, matrícula 
n. 28385, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.020283/2020
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Carlos Alberto da Silva Oliveira

DECISÃO

 […]

 7. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos no art. 16, III da Lei n. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.029155/2013
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Jorci Mendes de Almeida

DECISÃO

 5. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias do ex-servi-
dor JORCI MENDES DE ALMEIDA, Assessor 04-A, matrícula n. 
43139, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.015405/2023                         
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE:  Adriel Ruano Paz e Silva

DECISÃO

 13. Dessa forma, considerando os dispostos no Pa-
recer n. 44/2022, o art. 6º, incisos II e III, da Lei 1.217, de 
24 de Dezembro de 2009, Decreto n. 116/E, de 30/9/2021, 
e com base nas informações constantes dos autos e ante a 
ausência de impedimentos, RECONHEÇO como devida a res-
cisão contratual do ex-servidor ADRIEL RUANO PAZ E SILVA, 
Professor Adjunto Horista/Assistente de Acomp. Educacio-
nal, matrícula n. 955502, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.017007/2023
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias/Aposentadoria
 REQUERENTE: Sônia Maria Bacelar

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as verbas indenizatórias à servidora 
aposentada SÔNIA MARIA BACELAR, Técnico Municipal/As-
sistente Administrativo, matrícula n. 00857, lotada na Se-
cretaria Municipal de Governo.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.026244/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Roseane Andrade Mariano

DECISÃO

 5. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 

RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora ROSEANE ANDRADE MARIANO, Técnico Munici-
pal/Técnico em Saúde Bucal, matrícula n. 955040, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.027703/2022
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Elizete Guedelha de Lima

DECISÃO

 […]

 8. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos nos artigos 2º e 5º do 
Decreto n. 179/E, de 07 de outubro 2009, bem como, no art. 
16 da Lei n. 1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 
30 de setembro de 2021, INDEFIRO o pedido de concessão 
de Promoção por Titulação à servidora ELIZETE GUEDELHA 
DE LIMA, Professor Licenciado – Pedagogia, matrícula n. 
853358, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.012413/2022
 ASSUNTO: 1º décimo de Incorporação de Gratifi cação
 REQUERENTE: Vânia Maria Moreira Leite

DECISÃO

 […]

 10. Ante o exposto, considerando o art. 56 da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, INDEFIRO 
o pedido de incorporação do 1º décimo de incorporação for-
mulado pela servidora VANIA MARIA MOREIRA LEITE, ma-
trícula n. 26416 e matrícula 130615, Professor de educação 
Básica/Superior, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, por solicitação de 1° Décimo de Incorporação 
de Gratifi cação.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

ERRATA

 Assunto: Pensão
 Servidora: Leaciba Damasceno de Souza
 Dependentes: Raimundo Aparecido Pereira da Silva 
e Djalma R. da Silva Neto

 Na Portaria nº 25/2021, publicada no Diário Ofi cial 
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03 (três) dias, a contar da data da última publicação, a com-
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, 
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran-
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067, 
para tratar assunto relacionado ao Processo nº 114/2011/
SMAG/Vol.1 – Verbas Rescisórias.

EX-SERVIDORA

ADRIA MÔNICA RODRIGUES DA SILVA

 Boa Vista-RR, 21 de julho de 2023 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CHAMADA DE EX-SERVIDOR

 A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri-
buições convoca a ex-servidora abaixo descrita, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da última publicação, a com-
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, 
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran-
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067, 
para tratar assunto relacionado ao Processo nº 1112/2011/
SMAG/Vol.1 – Verbas Rescisórias.        
                       

EX-SERVIDOR

VERA LÚCIA BARROSO LIMA

 Boa Vista-RR, 24 de julho de 2023 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CHAMADA DE EX-SERVIDOR

 A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri-
buições convoca a ex-servidora abaixo descrita, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da última publicação, a com-
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, 
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran-
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067, 
para tratar assunto relacionado ao Processo nº 1400/2011/
SMAG/Vol.1 – Verbas Rescisórias.

EX-SERVIDOR

GRACIANE BARROSO BARBOSA
  
 Boa Vista-RR, 25 de julho de 2023 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 

ASSESSORIA DE PROCESSOS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 74/2023/SEMGES/ASSEPRO/GA/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar, o servidor Bruno Roberto Atkinson 
Figueira, matrícula nº 958980 em substituição ao servidor 
Welder Cavalcante Rotter, matrícula nº. 45536, para atuar 

do Município nº 5417, 8 de julho de 2021.

 Onde se lê: O Presidente do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista-
-PRESSEM, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o que preceitua o art. 4º, II da Lei Municipal nº 1.903, de 25 
de julho de 2018, e de acordo com os art. 11, I, art. 37, I e 
art. 38 II da Lei Municipal nº1755/2016.

 Leia-se: O Presidente do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista-
-PRESSEM, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o que preceitua o art. 4º, II da Lei municipal nº 1.903, de 25 
de julho de 2018, e de acordo com os Art. 11, inciso I c/c art. 
37, inciso I c/c art. 38 inciso II c/c art. 40 §2º, incisos I e V, 
alínea ‘c’, item 4 da Lei Municipal 1.755/2016.

 Boa Vista, 26 de julho de 2023.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CHAMADA DE EX-SERVIDOR

 A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri-
buições convoca o ex-servidor abaixo descrito, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da última publicação, a com-
parecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, 
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Fran-
cisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 1067, 
para tratar assunto relacionado ao Processo nº 682/2008/
SMAG/Vol.1 – Verbas Rescisórias.

EX-SERVIDOR

WALTER OLIVEIRA COSTA

 Boa Vista-RR, 21 de julho de 2023 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CHAMADA DE EX-SERVIDOR

 A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri-
buições convoca a ex-servidora abaixo descrita, no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data da última publicação, 
a comparecer na Superintendência de Gestão de Pesso-
as/SMEC, situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bair-
ro São Francisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 
98401 1067, para tratar assunto relacionado ao Processo nº 
022747/2021/SMEC/Vol.1 – Verbas Rescisórias.

EX-SERVIDORA

GETLAINE DE ALMEIDA SOLON

 Boa Vista-RR, 21 de julho de 2023 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CHAMADA DE EX-SERVIDOR

 A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atri-
buições convoca a ex-servidora abaixo descrita, no prazo de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 

ASSESSORIA DE PROCESSOS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 75/2023/SEMGES/ASSEPRO/SEMGES
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar a servidora Aline Cordeiro Paiva 
Almeida, matrícula nº 25208, em substituição à servidora 
Mariana Pucci Miró, para atuar como Gestora do Contrato 
Administrativo nº 534/SEMGES/ASSEPRO/2022, oriundo do 
Processo nº 11981/2022-SEMGES, cujo objeto é adesão à 
ata de registro de preço 148/2021/SPMA, oriunda do Pre-
gão Presencial nº 005/2021, Processo Administrativo nº 
011245/2021 para eventual contratação de empresa espe-
cializada em engenharia civil para executar serviços contí-
nuos de manutenção predial e reparos com fornecimento de 
material e mão de obra, para atender a Secretaria Munici-
pal de Gestão Social - SEMGES e suas Unidades Administra-
tivas descentralizadas.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 17 de 
julho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de julho de 2023.

Nathália Cortez Diógenes
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo: 11981/2022/SEMGES.
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
534-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022.
 Objeto: Constitui objeto do presente instrumento 
a prorrogação de prazo e valor do Contrato 534-SEMGES/
FMAS/ASSESP/2022, relativo à adesão a ata de registro 
de preço n°148/2021/SPMA, oriunda do pregão presencial 
n°005/2021, processo administrativo n°011245/2021, para 
eventual contratação de empresa especializada em enge-
nharia civil para executar serviços contínuos de manutenção 
predial e reparos com fornecimento de material e mão de 
obra, para atender a Secretaria Municipal de Gestão Social-
-SEMGES e sua unidades administrativas descentralizadas.
 Pelo presente instrumento fi ca prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 25 
de Julho de 2023.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2154.0000, Categoria Econômica: 
4.4.90.51.99, Fontes de Recursos: Não Vinculados, tendo 
sido emitida a Nota de Empenho 417, de 20/07/2023. O re-
ferido empenho atende parcialmente o exercício de 2023. 
Informa-se que o restante do valor, conforme consta no con-
trato mencionado, será empenhado conforme demanda ou 
disponibilidade orçamentária.  
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: AS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
 CNPJ: 24.970.772/0001-14.
 Data de Assinatura: 25 de Julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÂO SOCIAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/SEMGES/2023

 A Secretária Municipal Gestão Social, no uso de suas 

como GESTOR, dos Contratos Administrativos abaixo rela-
cionados, a saber: 

 CONTRATO Nº PROCESSO Nº OBJETO RESUMIDO

                                                   
1022/2018

                                                    
346/2018                                                                         

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

                                                    
82/2021

                                              
1308/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM ESGOTAMENTO 
DE FOSSA SÉPTICA E LIMPEZA EM 
CAIXAS DE GORDURAS.

983/2020                                                                                                     

8661/2020

                                                   
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS.

                                    
1023/2020

                                              
180/2022

                                       
13589/2020

SERVIÇOS PARA LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 
DE CAIXA D’ÁGUA, CISTERNAS E 
LIMPEZA DE FORRO.

                                              
106/2023

                                             
5866/2021

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO ESPECIFICAMENTE 
DE PAPELARIA, ESCRITÓRIO, 
EXPEDIENTE, PAPÉIS E ENVELOPES, 

151/2023                                      

12290/2021

FORNECIMENTO DE KITS DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
BEM COMO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS AVULSOS.152/2023

369/2022

17178/2021

FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS), A FIM DE ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DO ABRIGO 
INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA 
PINTADA - AICPP/SPSE.50/2023

165/2023 19185/2021

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO, ESPECIFICAMENTE 
ITENS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
PARA PEQUENOS REPAROS.

CONTRATO Nº PROCESSO Nº OBJETO RESUMIDO

101/2023

23070/2021

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS), PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA OFICINA DE 
CULINÁRIA E PANIFICAÇÃO DO 
PROJETO CRESCER.

233/2023

234/2023

95/2023 24521/2021

FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO E PERMANENTE - 
HIGIENE E LIMPEZA PESSOAL, E 
ENXOVAL PARA BEBÊ, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
ABRIGO INFANTIL CONDOMÍNIO 
PEDRA PINTADA - AICPP/SPSE.

40/2023
  

6306/2022

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS) A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DO ABRIGO 
INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA 
PINTADA - AICPP/SPSE.

42/2023

43/2023

625/2022 16882/2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
COM O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS E UNIFORMES 
NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

709/2022 16929/2022

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE NATUREZA 
CONTINUADA – MÃO DE OBRA 
DEDICADA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 03 de 
julho de 2023, revogadas as disposições em contrário.     

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de julho de 2023.

Nathália Cortez Diógenes
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMG
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atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados do 
Processo Seletivo Simplifi cado para a seleção de profi ssio-
nais com a fi nalidade de atender a necessidade temporá-
ria e de excepcional interesse público da Política Pública 
Intersetorial da Primeira Infância “Programa Família que 
Acolhe” na modalidade de grupos e na modalidade de vi-
sitação domiciliar, que são realizados nos Centros de Refe-
rências de Assistência Social – CRAS, de Subordinação da 
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES, conforme 
abaixo:

 Os candidatos deverão comparecer, no dia indicado 
abaixo, ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Muni-
cipal de Gestão Social, sito à Avenida: Major Williams, nº 
1687, Bairro: Centro, CEP: 69.301-110, munidos dos seguin-
tes documentos:

 (  ) Ficha Cadastral devidamente preenchida e assi-
nada – (SETOR DE RECURSOS HUMANOS)
 (  ) E-mail pessoal
 (  ) Cédula de Identidade ou Carteira de Habilitação 
 (  ) CPF
 (  ) Título de Eleitor
 (  ) Certidão de Nascimento ou Casamento
 (  ) Carteira de Trabalho
 (  ) NIS (NIT/PIS/PASEP)
 (  ) Certifi cado de Reservista (SEXO MASCULINO)
 (  ) Comprovante de Residência (atualizado)
 (  ) Certifi cado de Escolaridade 
 (  ) Histórico Escolar 
 (  ) Registro no Conselho de Classe (Quando o cargo 
exigir)
 (  ) Declaração de Bens (SETOR DE RECURSOS HUMA-
NOS OU SITE DA PREFEITURA)
 (  ) Declaração de acúmulo de cargo público (SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS OU SITE DA PREFEITURA)
 (  ) Certidão de quitação eleitoral 
 (https://www.tre-rr.jus.br/eleitor/certidoes/certi-
dao-de-quitacao-eleitoral)
 (  ) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça 
Estadual 
 (http://certidao.tjrr.jus.br/certidao/pages/certidao/
certidao-negativa)
 (  ) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça 
Federal
 (https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/certi-
dao-on-line/acesso-ao-sistema/)
 (  ) Comprovante de Qualifi cação Cadastral eSocial 
- com os dados corretos, junto ao eSocial - Sistema de Es-
crituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas;
 (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
index.xhtml)
 (  ) Conta Banco do Brasil, caso possua.

 DEPENDENTES:

 (  ) Certidão de Nascimento ou Cédula de Identidade
 (  ) CPF
 (  ) Carteira de vacinação ( dependentes menores de 
14 anos)
 (  ) Comprovante de matrícula em Instituição de En-
sino (dependentes menores de 14 anos)

Cargo: Motorista
ORD INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF PCD HOMOLOGAÇÃO DATA

1 1158 EMERSON TEIXEIRA SILVA ###.###.032-49 Não APROVADO 7/8/2023

2 1142 JAIRO SOARES DE OLIVEIRA ###.###.432-97 Não APROVADO 7/8/2023

3 1167 JOSUÉ AUGUSTO SOBRINHO ###.###.802-68 Não APROVADO 7/8/2023

4 9546 ERIVELTON GOMES ALMEIDA ###.###.792-87 Não APROVADO 7/8/2023

5 7228 CICERO MELO DA SILVA ###.###.042-91 Não APROVADO 7/8/2023

6 8373 PAULO SILVA FERREIRA ###.###.682-00 Não APROVADO 7/8/2023

7 9849 RAIMUNDO MATOS PEREIRA NETO ###.###.502-00 Não APROVADO 7/8/2023

8 1009 GECIVAL JOSÉ QUEIROZ CAMPOS ###.###.862-00 Não APROVADO 7/8/2023

Cargo: Visitador

ORD INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF PCD HOMOLOGAÇÃO DATA

1 1050 RAIANY LARANJEIRA MARQUES ###.###.952-15 Não APROVADO 7/8/2023

2 1237 NAYRA CHRISTYANE DE SOUZA SEABRA ###.###.402-68 Não APROVADO 7/8/2023

3 1122 MARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA ARAÚJO ###.###.062-91 Não APROVADO 7/8/2023

4 1269 SHEILA COSTA MAGALHÃES ###.###.702-00 Não APROVADO 7/8/2023

5 1176 MARIA ELISANGELA CUNHA DO REGO ###.###.192-00 Não APROVADO 7/8/2023

6 1158 KELLY COSTA DE SOUZA ###.###.602-04 Não APROVADO 7/8/2023

7 8314 JAQUELINE MESQUITA SANTOS ###.###.912-20 Não APROVADO 7/8/2023

8 1287 LUZIA BENTO DA SILVA ###.###.032-76 Não APROVADO 7/8/2023

9 1183 JOSIANE DE JESUS DA SILVA ###.###.362-40 Não APROVADO 7/8/2023

10 1076 MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEIXOTO PLÁCIDO ###.###.592-49 Não APROVADO 7/8/2023

11 7525 EDINELZA ALMEIDA SILVA ###.###.002-91 Não APROVADO 7/8/2023

12 1220 VANILDE ROMEU BATISTA ###.###.353-05 Não APROVADO 7/8/2023

13 1196 RENATA DE PAULA BEZERRA ###.###.402-53 Não APROVADO 7/8/2023

14 1142 JAYNE PINTO DA COSTA ###.###.402-65 Não APROVADO 7/8/2023

15 8822 ALBERTO ARAUJO DE SOUZA JUNIOR ###.###.952-99 Não APROVADO 7/8/2023

16 1222 LAUDICELIA RIBEIRO SILVA PEREIRA ###.###.692-87 Não APROVADO 7/8/2023

17 1089 DORACI BRASIL ALVES DA SILVA ###.###.472-34 Não APROVADO 7/8/2023

18 1138 MARIA CLESIA DE SOUZA FEITOSA ###.###.322-53 Não APROVADO 7/8/2023

19 1070 PAULIANY DO NASCIMENTO SOUSA CAMPOS ###.###.082-72 Não APROVADO 7/8/2023

20 7056 SUELLEN BARROS GOES ###.###.402-00 Não APROVADO 7/8/2023

21 9751 MÁRCIO PACHECO VIEIRA ###.###.892-53 Não APROVADO 7/8/2023

 BOA VISTA-RR, 28 DE JULHO DE 2023.

Nathália Cortez Diógenes
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 A Secretária Municipal de Gestão Social, torna pú-
blico a desclassifi cação dos candidatos do Processo Seletivo 
Simplifi cado Nº.001/2023/SEMGES/PMBV, por não compa-
recimento dos candidatos em tempo hábil para entrega de 
documentação, conforme quadro abaixo:

Candidato (a) desclassifi cado (a) não comparecimento de candidatos (as).
ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO
01 Lenise Monteiro Silva ###.###.642-53 Assistente Visitador Família que Acolhe
02 Cristiane Saldanha Jales ###.###.362-70 Assistente Administrativo Família que Acolhe

Nathália Cortez Diógenes
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

  O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social- SEMGES, situada à Avenida 
Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 02 (duas) fotos 3x4;
 • E-mail pessoal
 • Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Cópia do Título Eleitoral e Certidão de Quitação 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Cópia da Carteira Profi ssional;
 • Cópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa 
de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Cópia do Comprovante de Residência Atual;
 • Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 • Cópia do Certifi cador de Escolaridade e Histórico 
Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Declaração de Bens;
 • Declaração de Acumulo de Cargo Publico;
 • Certidão Negativa  Cíveis e Criminais da Justiça 
Estadual
 (https://certidao.tjrr.jus.br/certidoes/pages/certido-
es-negativa
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral
 (www2.trf1.jus.br/)
 • Comprovante de Qualifi cação cadastral esocial 
 (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualifi caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).
 Dependentes:
 • Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
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0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
 • basta declarar a Não Matrícula;

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA
ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO
02 Mylena de Seixas Amorim ###.###.672-40 Assistente Administrativo Família que Acolhe

Nathália Cortez Diógenes
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

EDITAL Nº 003/2023/SEMGES/PMBV

 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS COM 
A FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS, 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL-SEMGES, EM CONFORMIDADE COM AS LEIS MUNI-
CIPAIS Nº 2.411/2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO-DOM Nº 5864, DE 11 DE MAIO DE 2023, E Nº 
1.217/2009, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍ-
PIO-DOM Nº 2604, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009, E ARTIGO 
37, INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

 O Município de Boa Vista-RR, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ n°. 05.943.030/0001-
55, com sede no Palácio 9 de Julho, situado à Avenida Ge-
neral Penha Brasil, n°. 1.011 - Bairro São Francisco, torna 
público por meio deste edital, a abertura do Processo Se-
letivo Simplifi cado para contratação de profi ssionais por 
tempo determinado, de caráter temporário e de excepcional 
interesse público para atender as necessidades do Serviço 
de Acolhimento Institucional para Idosos, gerenciado pela 
Secretaria Municipal de Gestão Social-SEMGES, em confor-
midade com as normas e disposições contidas no presente 
edital.

 1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 1.1 - O Processo Seletivo Simplifi cado destina-se à 
seleção de profi ssionais para atuarem no Serviço de Aco-
lhimento Institucional para Idosos vinculado à Secretaria 
Municipal de Gestão Social-SEMGES, sendo a contratação 
decorrente de caráter temporário e de excepcional interesse 
público, pelo período determinado de 02 (dois) anos, po-
dendo ser prorrogado por igual período, uma única vez. 

 1.2 - O presente Processo Seletivo Simplifi cado será 
regido pelo edital e coordenado pela Comissão de Processo 
Seletivo, designada por intermédio da Secretaria Municipal 
de Gestão Social-SEMGES, através da Portaria nº. 70/2023/
GAB/RH/SEMGES.

 1.3 - É de exclusiva responsabilidade do candidato 
ao certame, acompanhar as publicações dos atos relativos 
ao presente Processo Seletivo Simplifi cado, bem como de 
eventuais retifi cações, se houver, que serão veiculadas por 
atos escritos e divulgadas no Diário Ofi cial do Município-
-DOM, e no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Boa Vista-
-PMBV, no endereço eletrônico www.boavista.rr.gov.br.

 1.4 - Os recursos fi nanceiros para a contratação dos 
profi ssionais provêm de recursos próprios do Tesouro Muni-
cipal.

 1.5 - As categorias benefi ciadas pela Lei Federal n.º 
14.434 de 04 de agosto de 2022 c/c Lei Municipal n.º 2.399, 
de 06 de março de 2023, possuirão direito à atualização dos 
valores salariais garantidos ao piso da categoria, condicio-
nado aos limites dos recursos repassados pela União por 
meio do Ministério da Saúde, conforme julgado da Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade n.º 7.222/2022 que tramita no 
Supremo Tribunal Federal, os quais serão atualizados por 
intermédio de Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho.

 2. DAS VAGAS, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

 2.1 As vagas existentes serão listadas por denomi-
nação de cargos, necessidade de pessoal, vagas destinadas 
à pessoa com defi ciência e remuneração, conforme tabela 

abaixo: 

 2.1.1 Cargos Nível Superior
CARGO QUANTIDADE DE VAGAS REMUNERAÇÃO

NÍVEL SUPERIOR AC PCD TOTAL R$
Enfermeiro 02 - 02 4.305,46
Terapeuta Ocupacional 01 - 01 4.305,46
 Legendas: AC – AMPLA CONCORRÊNCIA | PCD – PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA

 2.1.2 Cargos de Nível Médio
CARGO QUANTIDADE DE VAGAS REMUNERAÇÃO

NÍVEL MÉDIO AC PCD TOTAL R$
Cuidador de Idosos 09 01 10 2.401,71
Técnico em Enfermagem 06 - 06 1.657,53
Cozinheira 04 - 04 1.801,28
Auxiliar de Cozinha 04 - 04 1.320,00
Encarregado de Almoxarifado 01 - 01 1.801,28
Encarregado de Lavanderia 02 - 02 1.801,28
Assistente de Ofi cio 02 - 02 1.801,28
Recepcionista 01 - 01 1.801,28
 Legendas: AC – AMPLA CONCORRÊNCIA | PCD – PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA

 2.1.3 Cargos de Nível Fundamental
CARGO QUANTIDADE DE VAGAS REMUNERAÇÃO

NÍVEL FUNDAMENTAL AC PCD TOTAL R$
Motorista 02 - 02 1.801,28

 Legendas: AC – AMPLA CONCORRÊNCIA | PCD – PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA

 3 – DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO:

 3.1- As inscrições para o Processo Seletivo Simplifi -
cado serão gratuitas e ocorrerão somente na forma on-line 
mediante o preenchimento de Formulário de Inscrição Ele-
trônico pelo site  https://concursos.boavista.rr.gov.br/. 

 3.2 - São requisitos obrigatórios para a inscrição: 

 a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;
 b) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 c) quando do sexo masculino, estar em dia com as 
obrigações militares; 
 d) ter 18 (dezoito) anos de idade completos até a 
data da Contratação; 
 e) possuir a habilitação exigida para o cargo confor-
me o Anexo I e demais qualifi cações requeridas no processo 
seletivo para o exercício do cargo na data da inscrição; 
 f) confi rmar, juntamente com a documentação exigi-
da, (aceitar as declarações constantes nos Anexos III e IV na 
fi cha de inscrição), de que não tem nenhum fato impeditivo 
que impossibilite o cumprimento integral do contrato, sob 
pena de desclassifi cação do certame;
 g) conhecer as exigências estabelecidas neste edital 
e estar de acordo com elas.

 3.3 - A inscrição implicará a completa ciência e tá-
cita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar des-
conhecimento.

 3.4 - O não atendimento aos procedimentos esta-
belecidos para a inscrição implicará o seu cancelamento, se 
verifi cada a irregularidade a qualquer tempo. 

 3.5 - O candidato será responsável por qualquer 
erro e/ou omissão, assim como pelas informações prestadas 
no formulário de inscrição. 

 3.6 - O candidato que prestar declaração falsa, ine-
xata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condi-
ções estabelecidas neste edital terá sua inscrição cancelada 
e, em consequência, anulados todos os atos decorrentes, 
mesmo que aprovado no processo seletivo e que o fato seja 
constatado posteriormente. 

 3.7 - Efetuada a inscrição, não será permitida qual-
quer tipo de alteração. 

 4 – DAS INSCRIÇÕES:

 4.1- Para se inscrever, o candidato deverá acessar 
o site  https://concursos.boavista.rr.gov.br/. onde estarão 
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disponíveis: o Edital e formulário de inscrição online e os 
procedimentos necessários para realizar a inscrição. A ins-
crição estará disponível a partir das 8h do dia 30/07/2023 
até às 18h do dia 01/08/2023, conforme estabelecido no 
Cronograma previsto no ANEXO II, considerando-se o horá-
rio ofi cial de Roraima.

 4.2 - Antes de se inscrever no certame, o candida-
to deverá examinar cuidadosamente as normas e condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes in-
tegrantes das normas que regem a presente Seleção Públi-
ca Simplifi cada, razão pela qual, não poderá alegar desco-
nhecimento das regras estabelecidas.

  Deve o candidato anexar os seguintes documentos 
legíveis em formato PDF:

 a) RG ou outro documento ofi cial com foto; 
 b) CPF; 
 c) comprovante de residência atual (últimos 3 me-
ses); 
 d) comprovante da última votação ou certidão de 
quitação eleitoral; 
 e) certifi cado de reservista, quando do sexo mascu-
lino; 
 f) comprovante de escolaridade em conformidade 
com o cargo pretendido; 
 g) documentos hábeis a comprovar a experiência 
profi ssional e os títulos; 
 h) comprovante de registro no conselho profi ssio-
nal, conforme a área de atuação; 
 i) comprovante de quitação no respectivo conselho 
atualizado (para os cargos que exigem conselho de classe 
profi ssional); 
 j) Carteira Nacional de Habilitação com validade vi-
gente, quando o cargo pleiteado exigir; 

 4.3- Os documentos exigidos no item 3.2 são obri-
gatórios e deverão ser anexados na página site  https://
concursos.boavista.rr.gov.br/.

 4.4 - O deferimento da inscrição fi cará condicionado 
ao correto preenchimento no site o formulário de inscrição 
por parte do candidato, com observância de todas as con-
dições e exigências constantes no presente edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento.

 4.5 - Deverão ser aceitas as Declarações correspon-
dentes aos Anexos III e IV, disponibilizadas no site de inscri-
ção conforme data designada para a inscrição.

 4.6 - O candidato que não preencher corretamente 
as informações exigidas no formulário eletrônico em todos 
os campos e não anexar algum dos documentos solicitados 
terá automaticamente sua inscrição indeferida.

 4.7 - O recebimento da inscrição não desobriga o 
candidato a comprovar, a qualquer tempo, quando solicita-
do, o atendimento a todos os requisitos e condições estabe-
lecidos neste edital, sob pena de eliminação do certame.

 4.8 - Somente será permitida uma única inscrição 
por candidato no certame. O candidato que apresentar 
duas ou mais inscrições será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo Simplifi cado.

 4.9 - A documentação apresentada deverá corres-
ponder ao cargo pleiteado.

 4.10 - A ausência de qualquer documento importará 
na desclassifi cação e eliminação do candidato do Processo 
Seletivo. 

 4.11 - A homologação fi nal das inscrições será di-
vulgada no Diário Ofi cial do Município e no site ofi cial da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço eletrônico 
www.boavista.rr.gov.br conforme anexo II.

 5 – DO PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO:

 5.1 - Será realizado por profi ssionais que farão par-
te da Comissão do Processo Seletivo, designados pela SEM-
GES e consistirá em duas etapas: 
 1ª Etapa: Análise curricular; 

 2ª Etapa: Entrevista do candidato. 

 5.2 - Análise Curricular 

 5.2.1- Será avaliada a condição de habilitação do 
candidato, por meio da análise da documentação, conforme 
as exigências do item 3.2 e 4.2 de modo que uma vez veri-
fi cado que a documentação esteja incompleta e/ou inade-
quada, o candidato não será considerado habilitado para 
continuar no Processo Seletivo e será desclassifi cado. 

 5.2.2 - Análise da capacidade profi ssional, devida-
mente comprovado com documentos hábeis, terá pontuação 
máxima de 60 (sessenta) pontos e mínima classifi catória de 
20 (vinte) pontos. 

 5.2.3 - Não serão considerados, na pontuação, pro-
tocolos de documentos, documentos ilegíveis ou incomple-
tos. 

 5.2.4 - Comprovação da experiência que deverá ser 
fornecida através de declarações da instituição/empresa re-
conhecida e/ou cópia da carteira de trabalho em que conste 
o início e o término da experiência. 

 5.2.5 - Os certifi cados dos cursos exigidos para ava-
liação dos títulos que não mencionarem a carga horária e 
que não forem expedidos por Instituição autorizada, não 
serão considerados. 

 5.2.6- Para pontuação da formação acadêmica, par-
ticipação em cursos, congressos, conferências, seminários, 
simpósios e experiência profi ssional comprovada na área 
de atuação serão considerados os critérios descritos abaixo: 

 5.2.7 - NÍVEL SUPERIOR: Enfermeiro e Terapeuta 
Ocupacional.

ITEM TITULOS PONTUAÇÃO 
ATRIBUIDA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Graduação na área Graduação em áreas afi ns 5 (cinco) pontos 
por certifi cado - máximo 5 (cinco) pontos 5 5

Titulação Acadêmica

Especialização na área 5 (cinco) pontos por 
certifi cado, máximo de 10 (dez) pontos. 
Conclusão de Curso de Pós Graduação (lato 
sensu), com carga horária mínima de 360 horas.

5 10

Titulação 
Complementar

Certifi cado acima de 60 horas de participação 
em curso em áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos 
por certifi cado - máximo de 10 (dez); (máximo 4 
títulos). Certifi cado dos últimos 5 anos.

2,5 10

Congressos,
Conferências, 
Seminários e simpósios.

Certifi cado de participação em congressos, 
conferências, seminários e simpósios em 
áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos por 
certifi cado - máximo de 10 (dez) pontos; 
(máximo 4 títulos).
Certifi cados dos últimos 5 anos.

2,5 10

Tempo de Serviço/
Experiência no 
Exercício da Profi ssão

Exercício profi ssional na área a qual 
concorre 5 (cinco) pontos para cada um ano 
completo de efetivo exercício - máximo de 
25 (vinte e cinco) pontos.

5 25

 5.2.8 - NÍVEL MÉDIO: Cuidador de idosos, Técnico 
em Enfermagem, Cozinheira, Auxiliar de Cozinha, Encarre-
gado Almoxarifado, Encarregado de Lavanderia, Assistente 
de Ofi cio, Recepcionista e Entrevistador Social.

ITEM TITULOS PONTUAÇÃO 
ATRIBUIDA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Graduação na área Graduação na áreas afi ns 5 (cinco) pontos 
por certifi cado - máximo 5 (cinco) pontos 5 5

Titulação
 Complementar

Certifi cado acima de 40 horas de participação em 
curso em áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos 
por certifi cado - máximo de 10 (dez); (máximo 4 
títulos), nos últimos 5 anos.

2,5 10

Congressos, 
Conferências,
Seminários e simpósios.

Certifi cado de participação em congressos, 
conferências, seminários e simpósios em 
áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos por 
certifi cado - máximo de 10 (dez) pontos; 
(máximo 4 títulos).
Certifi cados dos últimos 5 anos.

2,5 10

Tempo de Serviço/
Experiência no 
Exercício da Profi ssão

Exercício profi ssional na área a qual 
concorre 5 (cinco) pontos para cada um ano 
completo de efetivo exercício - máximo de 
25 (vinte e cinco) pontos.

5 25

 5.2.9 - NÍVEL FUNDAMENTAL: Motorista.

ITEM TITULOS PONTUAÇÃO 
ATRIBUIDA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Ensino médio

Ensino médio completo 5 (cinco) pontos por 
certifi cado, desde que o curso e a entidade que o 
ministrou atendam aos critérios legais - máximo 
de 5 (cinco) pontos;

5 5
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Titulação
Complementar

Certifi cado acima de 20 horas de participação 
em curso em áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos 
por certifi cado - máximo de 10 (dez); (máximo 4 
títulos), nos últimos 5 anos.

2,5 10

Congressos,
Conferências,
 Seminários e simpósios.

Certifi cado de participação em congressos, 
conferências, seminários e simpósios em 
áreas afi ns 2,5 (dois e meio) pontos por 
certifi cado - máximo de 10 (dez) pontos; 
(máximo 4 títulos).
Certifi cados dos últimos 5 anos.

2,5 10

Carteira Nacional de 
Habilitação.

Carteira Nacional de Habilitação: categoria 
“C” 5 (cinco) pontos, categoria “D” 10 (dez) 
pontos, categoria “E” 15 (quinze) pontos, 
pontuando o candidato em apenas uma 
categoria (para cargo de motorista);

5 15

Tempo de Serviço/
Experiência no 
Exercício da Profi ssão

Exercício profi ssional na área a qual 
concorre 5 (cinco) pontos para cada um ano 
completo de efetivo exercício - máximo de 
25 (vinte e cinco) pontos.

5 25

 5.2.10- Cada comprovante da formação escolar, aca-
dêmica, participação em cursos, congressos, conferências, 
seminários, simpósios ou experiência profi ssional será pon-
tuado uma única vez.

 6.3 - ENTREVISTA. 

 6.3.1 - Esta etapa terá caráter classifi catório e elimi-
natório, e será realizada, após o encerramento das ativida-
des constantes da etapa de Análise Curricular, e terá duração 
total de, até, 10 (dez) minutos por candidato.

 6.3.2 - Os candidatos serão convocados para a en-
trevista por meio de publicação no Diário Ofi cial do Muni-
cípio-DOM e no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista-PMBV no endereço eletrônico www.boavista.rr.gov.br, 
devendo comparecer no local a ser informado no ato da Con-
vocação munidos de documentos de identifi cação com foto. O 
não comparecimento do candidato nesta etapa implicará na 
eliminação sumária, não cabendo recurso desta decisão. 

 6.3.3 - O dia e horário serão disponibilizados na 
Publicação do Resultado Final da Análise Curricular e Con-
vocação para Entrevista, conforme cronograma constante 
no Anexo II. O não comparecimento do candidato na Etapa 
Entrevista implicará na eliminação sumária, não cabendo re-
curso desta decisão.

 6.3.4 - A entrevista consistirá de questionamento 
oral e escrito sobre temas relacionados ao exercício profi s-
sional e versará sobre o conhecimento técnico necessário ao 
desempenho da função, em conformidade com a área em 
que atuará.

 4.3.5 - Os candidatos serão examinados individu-
almente por uma comissão examinadora composta por 02 
(dois) profi ssionais.

 6.3.6 - Cada componente da comissão irá atribuir, de 
forma individual, pontuação na escala de “0” (zero) a “40” 
(quarenta) pontos, sendo a pontuação fi nal do candidato 
uma média dessas avaliações.

 7 – DA NOTA FINAL E DESEMPATE:

 7.1 – A Nota Final será o resultado da somatória da 
1ª e 2ª Etapas, Análise Curricular e Entrevista, respectiva-
mente. 

 7.2 – Serão desclassifi cados os candidatos que obti-
verem menos de 20 (vinte) pontos na 1ª Etapa (Análise Curri-
cular), e menos de 50 (cinquenta) pontos na Nota Final. 

 7.3 - Nos casos de empate na classifi cação, para o 
desempate considerar-se-á o candidato que apresentar 
maior idade. 

 7.4 Os candidatos classifi cados serão convocados 
obedecendo à ordem decrescente de classifi cação, ou seja, 
iniciando com o que obtiver maior pontuação para o de me-
nor pontuação. 

 7.5 A convocação será realizada considerando a ne-
cessidade da administração.

 8 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

 8.1. A divulgação do resultado preliminar e defi nitivo 
do presente certame será divulgada por meio de publicação 
no Diário Ofi cial do Município-DOM e no site ofi cial da Pre-
feitura Municipal de Boa Vista-PMBV no endereço eletrônico 
www.boavista.rr.gov.br, conforme cronograma de datas cons-
tante no Anexo II do presente edital. 

 8.2. Após análise dos recursos, o resultado fi nal será 
relacionado pela ordem de classifi cação e divulgado por 
meio de publicação no Diário Ofi cial do Município-DOM e no 
site ofi cial da Prefeitura Municipal de Boa Vista-PMBV no en-
dereço eletrônico www.boavista.rr.gov.br. 

 9. DO CADASTRO DE RESERVA

 9.1 A Secretaria Municipal de Gestão Social - SEM-
GES se reserva o direito de manter os aprovados acima do 
número de vagas, a título de cadastro de reserva, para suprir 
eventuais desistências ou lacunas de pessoas que, no decor-
rer do trabalho, não correspondam ao desempenho necessá-
rio para o bom desenvolvimento das atividades correspon-
dentes aos cargos e suas atribuições, observando-se a nota 
mínima geral de classifi cação.

 10. DO RESULTADO 

 10.1 A listagem com o resultado fi nal do Processo 
Seletivo Simplifi cado, com a relação dos convocados, será 
publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista - RR 
e divulgada no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista-PMBV endereço eletrônico www.boavista.rr.gov.br.

 11 – DA CONTRATAÇÃO:

 11.1 - O candidato aprovado no certame, será con-
tratado conforme necessidade da Administração Pública e 
em caráter temporário pelo prazo de 02 (dois) anos prorro-
gável uma única vez por igual período por conveniência da 
Administração Pública. 

 11.2 - A chamada dos candidatos selecionados para 
ocuparem as vagas será efetuada pelo Município de Boa Vis-
ta, de acordo com a classifi cação e a necessidade da Admi-
nistração Pública, por meio de Edital de Convocação publi-
cado no Diário Ofi cial do Município-DOM e no site ofi cial da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista-PMBV no endereço eletrô-
nico www.boavista.rr.gov.br.

 11.3 Cumpre ao candidato acompanhar as convoca-
ções através dos meios descritos no subitem acima. O candi-
dato que não atender à convocação, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, será considerado desistente e, automatica-
mente, substituído pelo classifi cado subsequente. 

 11.4 Após a divulgação do Resultado Final do Proces-
so Seletivo Simplifi cado, apenas os candidatos classifi cados 
e convocados, de acordo com a tabela de classifi cação a ser 
publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista – RR e 
divulgada no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta-PMBV endereço eletrônico www.boavista.rr.gov.br deverá 
apresentar-se na data conforme anexo II na Gerencia de Re-
cursos Humanos da Secretaria Municipal de Gestão Social - 
SEMGES contendo cópia da documentação e apresentar os 
originais dos seguintes documentos, com vista à contratação: 
munido da documentação abaixo descrita:

 -Ficha Cadastral devidamente preenchida e assina-
da;
 -E-mail pessoal;
 -fotos 3x4;
 -Cédula de Identidade ou Carteira de Habilitação;
 - CPF
 -Título de Eleitor
 -Certidão de Nascimento ou Casamento
 -Carteira de Trabalho
 -NIS (NIT/PIS/PASEP)
 -Comprovante de Residência (atualizado)
 -Certifi cado de Escolaridade 
 -Histórico Escolar 
 -Registro no Conselho de Classe (Quando o cargo 
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exigir)
 -Declaração de Bens
 -Declaração de acúmulo de cargo público
 -Certidão de quitação eleitoral
 -Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Esta-
dual 
 -Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal
 -Comprovante de Qualifi cação Cadastral eSocial - 
com os dados corretos, junto ao eSocial 
 -Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fis-
cais, Previdenciárias e Trabalhistas;
 -Conta Banco do Brasil (pessoa física), caso possua;

 11.5 - O não comparecimento no prazo descrito no 
item 11.4 implicará na tácita desistência do candidato, in-
dependente de notifi cação, ocasionando a convocação do 
próximo candidato classifi cado.

 12 – DOS RECURSOS:

 12.1 - Caberá interposição de recurso, conforme 
prazo descrito no Cronograma – Anexo II e deverá ser enca-
minhado ao e-mail do Processo Seletivo: seletivo.semges@
gmail.com, por meio do formulário próprio constante no 
Anexo V.

 12.2 - Os recursos deverão ser claros, objetivos e 
acompanhados de fundamentação fática e legal capaz de 
justifi car o equívoco da decisão recorrida, não sendo ad-
missível, como fundamentação, o simples inconformismo do 
recorrente. 

 12.3 - Será indeferido o recurso interposto fora do 
prazo, bem como o enviado de forma diversa daquela defi -
nida no subitem 10.2 deste edital. 

 12.4 - Não será objeto de análise, o recurso que 
apresentar documento “novo”, ou seja, aquele não juntado 
à época da inscrição, sendo considerados inconsistentes os 
recursos que possuam este objeto.

 12.5 - Decorrida a análise dos recursos, posterior-
mente será publicado o resultado fi nal do Processo Seletivo.

 12.6 - Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos 
de revisão de recursos.

 12.7 - Os recursos serão analisados e julgados pela 
Comissão do Processo Seletivo, não sendo admitido pedido 
de reconsideração da decisão proferida.

 13 - DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA:

 13.1 - Em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso 
VIII da Constituição da República Federativa do Brasil, bem 
como em atendimento a Lei Federal n°. 7.853/89, regula-
mentada pelo Decreto n°. 3.298/99, fi cam reservados 10% 
(dez por cento) do total das vagas de cada cargo, destina-
das aos candidatos com defi ciência, compatível com a ativi-
dade escolhida.

 13.2 - O candidato com defi ciência concorrerá em 
igualdade de condições com os demais candidatos.

 13.3 - Para concorrer a uma dessas vagas, o candi-
dato deverá no ato da inscrição:

 a) declarar-se com defi ciência;
 b) Na inscrição, o candidato deverá comprovar me-
diante laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido 
nos últimos 03 (três) meses, atestando a espécie e o grau 
ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da defi ciência. O laudo 
médico deverá atestar também a compatibilidade da defi ci-
ência com o exercício das atividades do cargo pretendido.

 13.4 - A relação dos candidatos que tiverem a ins-
crição deferida para concorrer na condição de defi ciente 
será divulgada Diário Ofi cial do Município-DOM e no site 
ofi cial da Prefeitura Municipal de Boa Vista-PMBV no ende-
reço eletrônico www.boavista.rr.gov.br.

 13.5 - Os candidatos que, no ato da inscrição decla-

rarem-se com defi ciência, que estiverem compatíveis com os 
cargos pleiteados no Processo Seletivo Simplifi cado, terão 
seus nomes publicados nas relações correspondentes a 1ª e 
2ª etapa do certame.

 13.6 - As vagas defi nidas neste edital para pessoas 
com defi ciência que não forem providas por falta de candi-
datos com defi ciência aprovados serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classifi ca-
ção por cargo/formação.

 14 - DOS IMPEDIMENTOS:

 14.1 - Não poderão participar da seleção aqueles 
que tiverem em desacordo com as disposições contidas no 
presente edital;

 14.2 - Serão impedidos de participar do presente 
certame, aqueles que possuam vínculo efetivo com o Muni-
cípio de Boa Vista e/ou o Estado de Roraima e a União Fede-
ral, ressalvados os cargos previstos na Constituição Federal.

 15 – DO FORO:

 15.1 – O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fi ca desig-
nado para tratar de quaisquer questões oriundas do pre-
sente edital, inadmitindo-se qualquer outro.

 16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

 16.1 O contrato se extinguirá automaticamente pelo 
término da vigência do processo seletivo registo por este 
edital. 

 16.2 O contrato temporário para função pública, fi r-
mado de acordo com este edital, extinguir-se-á antes do 
prazo previsto, sem direito a indenização, por uma ou mais 
das seguintes condições: 

 a) pelo óbito do contratado; 
 b) por iniciativa do contratado; 
 c) por descumprimento de qualquer cláusula contra-
tual pelo contratado; 
 d) quando o profi ssional não se adaptar ou não te-
nha rendimento satisfatório para a função pública no qual 
se inscreveu; 
 e) quando o contratado incorrer em falta discipli-
nar; 
 f) por falta ao trabalho sem justifi cativa.

 17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS:

 17.1 - Não serão fornecidos atestados, cópias de 
documentos, certifi cados ou certidões relativas a notas e de-
sempenho de candidatos não classifi cados ou reprovados.

 17.2 – O candidato aprovado e convocado para o 
exercício da função, será submetido a uma avaliação de de-
sempenho a cada 3 (três) meses no decorrer do contrato de 
acordo com a gerência geral e seus superiores. 

 17.3 - Este edital deverá ser lido na íntegra antes do 
envio de sua inscrição.

 17.4 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a 
este EDITAL deverão ser enviados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no e-mail suporte.seletivosemges@
gmail.com.

 Boa Vista-RR, 28 de julho de 2023.

Nathália Cortez Diógenes
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

 Nível Superior
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Cargo /
Especialidade

Área de
Atuação

Requisitos Específi cos Desejáveis Atribuições

Analista Enfermeiro
Serviço de 
Acolhimento 
Institucional para 
Idosos

Ensino superior completo em enfermagem com 
registro no conselho de classe.
Possuir conhecimento mínimo da estrutura dos 
serviços socioassistenciais da Prefeitura Muni-
cipal de Boa Vista;
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços 
Socioassistenciais; Estatuto do Idoso e legis-
lação correlata.

Planejar e executar programas que venham benefi ciar a qualidade de vida dos 
acolhidos, realizando o acolhimento do idoso e seus familiares, incentivando 
a participação da família no cuidado;  Coordenar, supervisionar, distribuir 
tarefas e funções adequadas a cada elemento da equipe; Responsabilizar-se 
pela escala de trabalho do pessoal da enfermagem sob sua supervisão; Elaborar 
e supervisionar o cumprimento dos planos de assistência de enfermagem 
para os acolhidos; Realizar visitas de enfermagem conforme planejamento 
institucional aos idosos; Colocar-se a disposição para ouvir prontamente e 
avaliar as necessidades e queixas dos idosos acolhidos; Acompanhar sempre 
que possível a visita médica, ou designar um profi ssional da equipe para tal; 
Tomar conhecimento dos registros em livro de ocorrências, prontuários, entre 
outros e dirimir a respeito; Controlar assiduidade, pontualidade dos servidores 
que estão sob sua supervisão; Organizar e participar do programa de educação 
e controle sanitária em serviço; Requisitar ou delegar e controlar os materiais 
médicos hospitalares, equipamentos e medicamentos;  Realizar o controle e 
segurança de medicações;  Monitorar o controle e checagem dos prontuários; 
Avaliar e prescrever exames e medicamentos conforme protocolos de saúde;  
Realizar registros em prontuários, devidamente datado, assinado e carimbado 
com o nome completo sem abreviação, órgão de classe, unidade federativa, 
número de inscrição e categoria
profi ssional, sugerir ou solicitar dentro da sua competência avaliação ou 
exames especiais;  Executar ações assistenciais de enfermagem que exijam 
maior competência técnica e as privativas do enfermeiro; Garantir qualidade 
dos cuidados relacionados as necessidades de vida diária do acolhidos, 
higiene, alimentação e proteção; Supervisionar o uso de EPIs e as normas 
de vestimentas adequadas ao local de trabalho; Ter conhecimento, sempre 
que possível do encaminhamento do acolhido para unidades hospitalares 
e durante o processo de internação; Realizar visitas junto a equipe técnica 
a idosos que estão aguardando acolhimento; Garantir conforto e bem-estar 
frente a aparência da pessoa idosa;  Facilitar e estimular a comunicação, 
incentivando os idosos a realizar exercícios físicos e participar das atividades 
de lazer;  Monitorar e avaliar o desempenho dos recursos humanos (equipe de 
enfermagem) da unidade, dentro das suas especifi cações técnicas;

Executar outras atividades correlatas ao cargo.

Analista Terapeuta 
Ocupacional

Serviço de 
Acolhimento
Institucional para 
Idosos

Ensino superior completo em Terapia 
Ocupacional ou fi sioterapeuta com registro no 
conselho de classe.
Possuir conhecimento mínimo da estrutura dos 
serviços socioassistenciais da Prefeitura Muni-
cipal de Boa Vista;
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços So-
cioassistenciais; Estatuto do Idoso e legislação 
correlata.

O Terapeuta Ocupacional desenvolve atividades com os idosos, com atenção 
dirigida para a integração social do idoso institucionalizado, bem como a 
prevenção de degeneração física, mental e social, conforme as atribuições a 
seguir: Integrar, se possível, o idoso a atividades na comunidade, tornando-o, 
o mais independente possível e em contato com pessoas de todas as idades, 
promovendo relações interpessoais; Incentivar, encorajar e estimular o idoso 
a continuar fazendo planos, ter ambições e aspirações; Contribuir para o 
ajustamento psicoemocional do idoso e sua expressão social; Estimular o 
aumento do nível de atividade, alterando o ambiente se necessário; Promover 
a organização de atividades ocupacionais para os acolhidos junto a equipe; 
Prevenir a evolução de degenerações devido o processo de envelhecimento, 
através da promoção de saúde; Trabalhar na reabilitação do idoso com 
incapacidade física e mental; Realizar a alimentação de registros de informação 
sobre as ações desenvolvidas registrando em prontuário o acompanhamento 
dos idosos; Integrar a equipe técnica para a elaboração dos instrumentos 
de gestão, planejamento e relatórios do serviço; Compor a equipe técnica 
do serviço contribuindo nos estudos de caso, avaliações para a inserção no 
serviço, planejamento de atividades com os/as acolhidos/as; Participar do 
processo de avaliação para o processo de acolhida inicial segundo critérios do 
SUAS e unidade; Acompanhar estudantes, estagiários, técnicos, autoridades 
e visitantes na Instituição; Executar escala de tarefas e Manual de Normas e 
Rotinas conforme suas atribuições;
Executar outras atividades correlatas ao cargo.

 Nível Médio
Cargo / Espe-
cialidade

Área de 
Atuação Requisitos Específi cos Desejáveis Atribui-

ções

Assistente/ Assistente 
de Ofi cio

Serviço de 
Acolhimento
Institucional 
para Idosos

Ensino medio completo.
Possuir conhecimento mínimo da estrutura dos serviços so-
cioassistenciais da Prefeitura Municipal de Boa Vista;
Ter conhecimento mínimo do Estatuto do Idoso.
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços Socioassistên-
ciais e legislação  correlata.
Ter experiência comprovada no desenvolvimento de ativida-
des da area pretendida.

Executar atividades administrativas relativas a controle de pes-
soal, material e patrimônio, bem como a instrução de processos;
Elaborar documentos diversos e realizar despachos administrativos;
Zelar pela aplicabilidade dos princípios legais que regem a ad-
ministração  pública;
Organizar e manter controle e guarda de documentos e informa-
ções; Atender ao público em geral fornecendo com clareza e 
presteza as informações solicitadas;
Participar, quando solicitado, de reuniões, palestras, fóruns, 
seminários e conferências;
Executar outras atividades correlatas ao cargo.

Assistente/ Recepcionista

 Serviço de 
A c o l h i m e n t o 
I n s t i t u c i o n a l 
para Idosos

Ensino medio completo.
Possuir conhecimento mínimo da estrutura dos serviços so-
cioassistenciais da Prefeitura Municipal de Boa Vista;
Ter conhecimento mínimo do Estatuto do Idosso.
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços Socioassistên-
ciais e legislação correlata.

   Ter experiência comprovada no desenvolvimento de   ativida-
des da area pretendida.

Executar, sob supervisão, serviços auxiliares nas áreas de 
administração, fi nanças, social, saúde e outras; Atender os usuários 
do serviço público, fornecendo e recebendo informações; Elaborar 
documentos variados; Preparar relatórios e planilhas; Executar 
serviços de digitação; Redigir expedientes administrativos; Realizar e 
conferir cálculos; Efetuar o recebimento, conferência, armazenagem 
e conservação de materiais e outros suprimentos; Manter atualizados 
os registros de estoques; Auxiliar em serviços de arquivo; Fazer 
levantamentos de bens patrimoniais; Acompanhar a execução de 
programas, ações e projetos da secretaria que estiver vinculado; 
Operar com terminais eletrônicos e equipamentos de informática; 
Operar sistemas nas diversas áreas; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo..

Assistente - Cuidador 
de Idosos

Serviço de 
Acolhimento
Institucional 
para Idosos

Ensino medio completo.
Possuir conhecimento mínimo da estrutura dos serviços so-
cioassistenciais da Prefeitura Municipal de Boa Vista;
Ter conhecimento mínimo do Estatuto do Idosso.
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços Socioassistên-
ciais e legislação correlata.

   Ter experiência comprovada no desenvolvimento de   atividdes 
da area pretendida.

O Cuidador de Idoso é responsável por auxiliar os acolhidos 
em todas suas necessidades de rotina diária, proporcionando 
dignidade e qualidade de vida.
Acompanhar o recebimento e passagem de plantão, relatando 
informações se necessário;
Fazer anotação e registros relacionados ao idoso em 
seu prontuário, relatando alterações de comportamento, 
intercorrências, acompanhamentos, entre outras informações;
Executar as prescrições médicas e de enfermagem dentro 
das especifi cações de sua competência, exceto ações privativas 
da enfermagem; Controlar, repor e fracionar medicações orais; 
Administrar as medicações que são administradas pela boca 
e as que devem ser aplicadas à pele, nos horários indicados 
pelo médico e de acordo com suas instruções; Organizar e 
preparar quando necessário a alimentação, seguindo as dietas 
e recomendações indicadas pelos profi ssionais; Acatar as 
recomendações e orientações da supervisão, quando acionado; 
Acompanhar os idosos para consultas, exames e internamentos 
sempre que necessário; Relatar as situações durante o plantão 
em livro preconizado; Realizar higiene/desinfecção e arrumação 
de leitos, cadeiras de rodas, andadores e superfícies diariamente 
e conforme escala de tarefas e Manual de Normas e Rotinas; 
Cumprir rigorosamente as normas e rotinas, regimento, e 
escalas de tarefas da unidade, entre as legislações (estatuto 
do idoso, tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
e legislações e normas da saúde); Intervir quando necessário 
em situações e intercorrências entre acolhidos, zelando pela 
integridade física e psicológica de todos na unidade; Zelar e 
controlar pela ambientação da unidade; Registrar visitas aos 
idosos nos dias preconizados; Realizar checagem de armários 
e móveis dos quartos dos acolhidos a fi m de prevenir acidentes 
com materiais perigosos, guarda de alimentos, roupas sujas, que 
por ventura o idoso tenha guardado; Ajudar, estimular e executar 
quando necessário os acolhidos nas suas atividades de vida diária; 
Cuidar do vestuário e da aparência da pessoa idosa; Facilitar e 
estimular a comunicação incentivando-a a realizar exercícios 
físicos e participar das atividades de lazer; Executar outras 
atividades correlatas ao cargo.

Assistente Técnico em 
Enfermagem

Serviço de 
Acolhimento
Institucional 
para Idosos

Curso de Técnico em Enfermagem e registro no conselho de 
classe.  Possuir conhecimento mínimo da estrutura dos servi-
ços socioassistenciais da Prefeitura Municipal de Boa Vista;
Ter conhecimento mínimo do Estatuto do Idosso;
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços Socioassistên-
ciais e legislação correlata.
Ter experiência comprovada no desenvolvimento de ativida-
des da area pretendida.

O Técnico de Enfermagem executa atividades de cuidados sob a 
supervisão do enfermeiro, assim como, deve contribuir na tomada 
de decisões informando dados e situações observadas durante a 
prestação de serviço.
Receber e passar o plantão dentro do horário estabelecido pela 
instituição e Participar de educação em serviço; Cumprir rigoro-
samente as prescrições médicas e de enfermagem, respeitando suas 
competências, executando ações assistenciais de enfermagem que 
exijam maior competência técnica; Fazer anotação de enfermagem 
e demais registros, em prontuários, devidamente datado, assinado e 
carimbado com o nome completo sem abreviação, órgão de classe, 
unidade federativa, número de inscrição e categoria profi ssional; 
Acatar as recomendações e orientações da supervisão, quando 
acionado; Acompanhar os idosos para consultas, exames e inter-
namentos sempre que necessário; Escrever relatório de plantão e 
intercorrências/plantão em livro preconizado; Realizar desinfecção 
e arrumação de leitos, cadeiras, andadores e superfícies diariamen-
te e conforme escala de tarefas e Manual de Normas e Rotinas; 
Cumprir rigorosamente as normas e rotinas, regimento, e escalas 
de tarefas da unidade, entre as legislações (estatuto do idoso, Ti-
pifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, e legislações 
e normas da saúde); Intervir quando necessário em situações e in-
tercorrências entre acolhidos, zelando pela integridade física e psi-
cológica de todos na unidade; Acompanhar e auxiliar o enfermeiro 
no controle e segurança de medicamentos e implementação de 
processos administrativos e sistematização da assistência, quando 
solicitado; Acompanhar e auxiliar o enfermeiro na atualização de 
Manuais de Normas e Rotinas e Protocolos, assim como estimular 
o seu cumprimento na unidade; Zelar e controlar pela ambientação 
da unidade; Registrar visitas aos idosos nos dias preconizados; 
Realizar checagem de armários e móveis dos quartos dos acolhidos 
a fi m de prevenir acidentes com materiais perigosos, guarda de 
alimentos, roupas sujas, que por ventura o idoso tenha guardado; 
Ajudar, estimular ou executar aos idosos suas atividades de vida 
diária, como higiene pessoal, alimentação, locomoção; Cuidar do 
vestuário e da aparência da pessoa idosa, estimulando o autocui-
dado; Facilitar e estimular a comunicação incentivando-a a realizar 
exercícios físicos e participar das atividades de lazer; Acompanhar 
os idosos aos exames, consultas e tratamentos de saúde, quando 
necessário. Executar suas atividades respeitando as competências 
de seu registro funcional e Código de Ética Profi ssional. Participar 
de treinamento, conforme programas estabelecidos, garantindo a 
capacitação e atualização referente as boas práticas de atenção à 
saúde do idoso. Participar da programação da Assistência de En-
fermagem; Executar ações assistenciais de enfermagem que exijam 
maior competência técnica, exceto as privativas do enfermeiro. Fa-
zer compras de alimentos, medicamentos e objetos de uso diário 
para acolhidos, quando esta tarefa tiver sido solicitada pela chefi a; 
Executar outras atividades correlatas ao cargo.

         Assistente/          Cozi-
nheiro Geral

Serviço de 
Acolhimento
Institucional 
para Idosos

Ensino medio completo. Possuir conhecimento mínimo da 
estrutura dos serviços socioassistenciais da Prefeitura Munici-
pal de Boa Vista;
Ter conhecimento mínimo do Estatuto do Idosso;
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços Socioassistênciais 
e legislação correlata.
Ter experiência comprovada no desenvolvimento de atividades 
da area pretendida.

Preparar alimentos sob supervisão de nutricionista, de modo que 
assegure a qualidade, higiene, sabor, aroma e apresentação da 
refeição a ser servida; Inspecionar a higienização de equipamentos 
e utensílios. Auxiliar na requisição do material necessário para 
a preparação dos alimentos. Coordenar atividades da cozinha; 
Manter um ambiente organizado e higienização em utensílios e 
da cozinha em geral; Garantir que todos os alimentos e outros 
itens estejam armazenados corretamente; Verifi car a qualidade dos 
ingredientes; Monitorar o estoque fazer pedidos quando houver 
faltas; Auxiliar a servir lanches e refeições. Zelar pela conservação 
dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias 
para evitar deterioração e perdas; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes 
à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função; Executar outras a  vidades 
correlatas ao cargo.

Acistente/auxiliar de cozinha

 Serviço de 
Acolhimento
Institucional
 para Idosos

Ensino medio completo. Possuir conhecimento mínimo da 
estrutura dos serviços socioassistenciais da Prefeitura Munici-
pal de Boa Vista;
Ter conhecimento mínimo do Estatuto do Idosso;
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços Socioassistênciais 
e legislação correlata.
Ter experiência comprovada no desenvolvimento de atividades 
da area pretendida.

Auxiliar no preparo das refeições, sobremesas, lanches, etc;  
Manter todas as superfícies de trabalho da cozinha (louças, 
balcões, pias, fornos, paredes) limpas e higienizadas, etc; 
Auxiliar no serviço de copeira em geral e na montagem 
das mesas de refeições; Realizar serviço de limpeza nas 
dependências em geral da cozinha e sala de jantar; Auxiliar na 
seleção de verduras, carnes, peixes e cereais para preparação 
do alimento. Manter organizadas as áreas de alimentos e 
suprimentos; Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
Retirar o lixo;
Executar outras a  vidades correlatas ao cargo.

  Assistente/encarregado de 
almoxarifado

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
para Idosos

Ensino medio completo. Possuir conhecimento mínimo da 
estrutura dos serviços socioassistenciais da Prefeitura Munici-
pal de Boa Vista;
Ter conhecimento mínimo do Estatuto do Idosso;
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços Socioassistênciais 
e legislação correlata.
Ter experiência comprovada no desenvolvimento de atividades 
da area pretendida.

Recepcionar, conferir e armazenar os produtos e materiais em 
almoxarifados e depósitos; Fazer os lançamentos da movimentação 
de entradas e saídas e controlam os estoques; Distribuir produtos e 
materiais a serem expedidos; Organizar o almoxarifado para facilitar 
a movimentação dos itens armazenados e a armazenar, preservando 
o estoque limpo e organizado; Empacotar ou desempacotar os 
produtos, realizar expedição materiais e produtos, examinando-os, 
providenciando os despachos dos mesmos e auxiliam no processo 
de logística; Fazer registro e inventário de materiais permanentes ou 
de consumo; Manipular softwares, programas e planilhas; receber 
e conferir as notas fi scais de entrada dos materiais adquiridos pela 
empresa; Executar outras atividades correlatas ao cargo.

 Assistente/encarregado de 
Lavanderia

 Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 
para Idosos

Ensino medio completo. Possuir conhecimento mínimo da 
estrutura dos serviços socioassistenciais da Prefeitura Munici-
pal de Boa Vista;
Ter conhecimento mínimo do Estatuto do Idosso;
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da                                                               
Assistência Social; Tipifi cação dos Serviços Socioassistênciais 
e legislação correlata.
Ter experiência comprovada no desenvolvimento de atividades 
da area pretendida.

Selecionar e preparar a roupa para secagem;; Transferir a roupa 
para mesa de passar a vácuo ou calandra, de acordo com sua 
classifi cação; Dobrar e acondicionar a roupa seguindo técnicas 
adequadas para cada tipo de roupa; Encaminhar a roupa já 
dobrada à rouparia; Manter limpo e em ordem o material e 
local de trabalho; Efetuar o controle de entrada e saída do 
enxoval por tipo, com registro em livro específi co do setor; 
Participar do inventário do enxoval sempre que demandado 
pelo superior imediato; Verifi car diariamente as condições de 
uso das máquinas, comunicando o superior imediato quando 
houver qualquer irregularidade; Auxiliar em confecções, reparos 
e pinturas; Efetuar a distribuição do enxoval na instituição 
conforme horários e quantidades pré-estabelecidos mediante 
registro obrigatório com carimbo e assinatura do recebedor em 
formulário específi co; Coletar roupas sujas dos setores; Separar
as roupas segundo a classifi cação em leve e pesada, bem 
como do material nela contido; Direcionar a roupa na lavadora 
seguindo a classifi cação, a quantidade e o tipo de produto que 
será empregado na lavagem distribuindo uniformemente a carga 
entre os cestos de acordo com o peso; Arrumar e retirar a roupa 
de cama dos leitos que não estão ocupados; Reportar ao superior 
imediato todas as faltas de peças de enxoval identifi cadas; 
Executar outras a  vidades correlatas ao cargo.

 Nível Fundamental
Cargo / Especialidade

Área 
de 

Atução
Requisitos Específi cos Desejáveis                                       Atribuições

             Auxiliar /
             Motorista

Serviço de 
Acolhimento
Institucional para 
Idosos

Ensino fundamental completo. Possuir conhecimento míni-
mo da estrutura dos serviços socioassistenciais da Prefeitu-
ra Municipal de Boa Vista;
Ter conhecimento sobre a Lei Orgânica da Assistência So-
cial, Estatuto do idoso, Tipifi cação dos Serviços Socioassis-
tênciais e legislação correlata.
Ter experiência comprovada no desenvolvimento de ativida-
des da area pretendida.

Manter o veículo em perfeito estado de conservação, higiene e limpeza; 
Conduzir os servidores às outras Secretarias ou destinos especifi cados, 
respeitando as leis de trânsito, a boa condutibilidade e a segurança 
dos passageiros;
Zelar pela manutenção e segurança dos veículos sob sua responsabi-
lidade; Manter sigilo profi ssional;
Participar, quando solicitado, de reuniões, palestras, fóruns, semi-
nários e conferências;
Executar outras atividades correlatas ao cargo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ANEXO II

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ITEM ATIVIDADES DATA

01 Publicação do Edital 28/07/2023

02 Período de Inscrição 30,31/07/2023 e 
01/08/2023

03 Homologação Preliminar das Inscrições 15/08/2023
04 Prazo para Interposição de Recursos das Inscrições 16/08/2023
05 Homologação Final das Inscrições 18/08/2023
06 Análise Curricular 19 e 20/08/2023
07 Publicação do Resultado Preliminar da Análise Curricular 22/08/2023

08
Prazo para Interposição de Recursos da Análise 
Curricular

23/08/2023

09 Publicação do Resultado Final da Análise Curricular e 
Convocação para Entrevista 29/08/2023

10 Realização da Entrevista 01 e 02/09/2023
11 Publicação do Resultado Preliminar da Entrevista 12/09/2023
12 Prazo para interposição de Recursos da Entrevista 13/09/2023

13 Publicação do Resultado Final do Processo Seletivo e 
convocação para apresentação 15/09/2023

14 Apresentação no RH/SEMGES 25/09/2023
15 Lotação (início das atividades no  Abrigo de Idoso) 26/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ANEXO III

DECLARAÇÃO

 Atesto sob as penas da lei, serem verdadeiras todas 
as informações prestadas no Formulário de Inscrição, bem 
como a veracidade dos documentos entregues, estando de 
acordo com as normas deste Processo Seletivo. Declaro ain-
da, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no 
Edital que regulamenta o Processo Seletivo Simplifi cado, e 
que aceito e atendo a todos os requisitos mínimos e condi-
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ções estabelecidas para o exercício do cargo, comprometen-
do-me, ainda, a sua devida comprovação, quando exigida.

 Boa Vista-RR, _______de____________________2023.
_______________________________________

Assinatura do(a) Candidato(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

 Eu, ________________________________________________, 
candidato ao Processo Seletivo Simplifi cado nº 003/2023-SE-
MGES, para prestação de serviço – pessoa física, declaro 
para os devidos fi ns não possuir nenhum fato que possa 
me impossibilitar de cumprir integralmente o contrato de 
trabalho a ser fi rmado.

 Boa Vista-RR, ____ de __________________ de 2023.
_______________________________________

Assinatura do(a) Candidato(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ANEXO V

FORMULÁRIO DE RECURSO
NOME:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

TELEFONE PARA CONTATO:

 RAZÕES DO RECURSO

 1 O candidato deverá ser claro, consistente e objeti-
vo em seu pleito;

 2 Os recursos considerados consistentes ou intem-
pestivos, bem como aqueles cujo teor desrespeite a Comis-
são de Seleção e Classifi cação serão preliminarmente inde-
feridos;

 1 Não será objeto de análise, o Recurso que apresen-
tar documento novo, ou seja, aquele não juntado à época da 
inscrição, sendo inconsistentes os recursos que possuam.
Ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo:

DATA:
Assinatura do(a) Candidato(a):

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº. 14069/2023/SEPF.
 Espécie: Contrato Administrativo nº 360-SEPF/
SA/2023
 Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 134/2022/SEMGES PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES, IM-
PRESSORAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEPF.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 134/2022.
 Valor: 74.757,93 (setenta e quatro mil e setecentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e três centavos).
 Unidade Orçamentária: 1101.
 Funcional Programática: 04.126.0052.2194.
 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00. 
 Fonte de Recursos: Próprio.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Contratado: E A DE LACERDA EIRELI, CNPJ: 
30.102.483/0001-04.
 Vigência: O contrato terá vigência de 06 (seis) me-
ses, a contar da data de assinatura.
 Data da Assinatura: 26 de julho de 2023

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças – SEPF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 227/2023–CORREGEDORIA/SMST                               

 A corregedoria de segurança da secretaria munici-
pal de segurança urbana e trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Processo nº. 065/2022/CORREGEDORIA/SMST/VOL. I
 Interessado: Secretária Municipal de Segurança Ur-
bana e Trânsito - SMST

 Art. 1º Considerando a instauração do Processo de 
Incidente de Sanidade Mental nº 002/2022/CORREGEDO-
RIA/SMST/VOL.1, referente ao servidor A.M.O., Guarda Civil 
Municipal, especialidade Inspetor de área, matrícula 13992, 
de acordo com o devido processo legal e o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, com fulcro no art. 1º, IV, da por-
taria nº.032/09/SMST publicado no DOM nº. 2411 de 12 de 
março de 2009 c/c art. 52, II, § 1º da Lei 1.007/07, determino 
o sobrestamento do processo em virtude do servidor está 
afastado das funções em acompanhamento médico.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor com data re-
troativa ao dia 18 de julho de 2023.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 25 de julho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 228/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:
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 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 45820/2021/
DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos do P.I.P nº 
045/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar a servidora NEURIMAR MACEDO DE 
SOUZA GONSALVES, Agente de Trânsito Municipal, matrícu-
la 26.203 para proceder às diligências e requerimentos que 
julgar pertinentes para a apuração preliminar em comento, 
acerca do Memo em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 25 de julho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 229/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 40502-
SMST/SMTRAN/DAFE/22 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 045/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, NEURIMAR MACE-
DO DE SOUZA GONSALVES, Agente de Trânsito Municipal, 
matrícula 26.203, ALLYNNE DA SILVA COELHO, Guarda Ci-
vil Municipal, especialidade Inspetora, matrícula nº 27.653, 
ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Presidência do 
primeiro comporem a Comissão da Sindicância Administra-
tiva Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança 
desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência.  Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 25 de julho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 230/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 40008-
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 046/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, NEURIMAR MACE-
DO DE SOUZA GONSAVES, Agente de Trânsito Municipal, 
matrícula 26.203, ALLYNNE DA SILVA COELHO, Guarda Ci-
vil Municipal, especialidade Inspetora, matrícula nº 27.653, 
ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Presidência do 
primeiro comporem a Comissão da Sindicância Administra-
tiva Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança 
desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 25 de julho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 231/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
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SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 216630-
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 047/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, NEURIMAR MACE-
DO DE SOUZA GONSALVES, Agente de Trânsito Municipal, 
matrícula 26.203, ALLYNNE DA SILVA COELHO, Guarda Ci-
vil Municipal, especialidade Inspetora, matrícula nº 27.653, 
ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Presidência do 
primeiro comporem a Comissão da Sindicância Administra-
tiva Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança 
desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 25 de julho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 232/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face da servidora E.S.E, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade Inspetor Geral, matrícula nº 14.665 e apurar os 
fatos narrados na PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DISCI-
PLINAR Nº 025/2021/CORREGEDORIA/SMST/2021 VOL.1 e 
seus anexos, constante nos autos do Processo nº 048/2023/
CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, NEURIMAR MACE-
DO DE SOUZA GONSALVES, Agente de Trânsito Municipal, 
matrícula 26.203, ALLYNNE DA SILVA COELHO, Guarda Ci-
vil Municipal, especialidade Inspetora, matrícula nº 27.653, 
ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Presidência do 
primeiro comporem a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança des-

ta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar.

 Art.  4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art.   6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. 
 Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.  
                          
 Boa Vista–RR, 25 de julho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 006796/2023/SMTI. 
 ESPÉCIE: EXTRATO DO CONTRATO 361-SMTI/
SA/2023.
 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE NATUREZA 
CONTINUADA, DE SUPORTE TÉCNICO RELACIONADOS À MI-
CROINFORMÁTICA, INCLUINDO O ATENDIMENTO E RESOLU-
ÇÃO DE REQUISIÇÕES E INCIDENTES, PARA USUÁRIOS INTER-
NOS E EXTERNOS, BEM COMO MANUTENÇÃO PROGRAMADA 
DE EQUIPAMENTOS, ATRAVÉS DE PESSOAL CAPACITADO PARA 
TAL FIM, INCLUSIVE COM O FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS POR MEIOS PRÓPRIOS, PARA 
ATENDER À DEMANDA DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, CONSTAN-
TES NO ANEXO I DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO CON-
DIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 
DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO TJRR, CONSTANTES 
DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SEI Nº 
0006271-02.2022.8.23.8000, COM FUNDAMENTO NA LEI Nº 
8.666/93, LEI Nº 10.520/02 E DA LEI Nº 8.078/1990 (CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR), BEM COMO DA RESOLUÇÃO 
TP/TJRR Nº 26/2006 (E SUAS ALTERAÇÕES), RESOLUÇÃO TP/
TJRR Nº 08/2015 E RESOLUÇÃO TP/TJRR Nº 15/2013.
 VALOR: R$ 1.695.116,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS 
E NOVENTA E CINCO MIL, CENTO E DEZESSEIS REAIS).
 AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO CORRERÃO, NO PRESENTE EXERCÍCIO, À CON-
TA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701, FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 04.122.0072.2252, CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.40.00, FONTES DE RECURSOS: PRÓPRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL.
 CONTRATADA: SONDA DO BRASIL LTDA. 
 ASSINAM: ANTONIO CELSO DE PAULA ALBUQUER-
QUE FILHO, PELA CONTRATANTE E, JORGE DAVID RAMIREZ 
SCOTT, PELA CONTRATADA.
 VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 
(DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA.
 DATA DE ASSINATURA: 26 DE JULHO DE 2023.

 BOA VISTA, 26 DE JULHO DE 2023.

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
GABINETE DA SECRETARIA

Portaria n°23/2023-SMPE/SAL/COP                                                    

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS, 
no uso de suas atribuições, de acordo com o previsto no art. 
67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 § 1º, e com base 
na Orientação Técnica CGM 05/2016 1.2 da Designação do 
Fiscal, RESOLVE: 

 1- Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e o ade-
quado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contra-
to nº 342/2023/COP /SAL/SMPE, referente ao Processo nº 
027010/2022/SMPE/SAL/COP celebrado entre a ANA PAULA 
N ALMEIDA LTDA, CNPJ nº 125.368.205/0001-55, cujo objeto 
é Aquisição de material de consumo (  açúcar, café, copos 
descartáveis, guardanapos, milho para pipoca, saco para 
pipoca, sal e óleo), visando atender as demandas da Secre-
taria Municipal de Projetos Especiais.

FUNÇÃO NOME CARGO MATRICULA 
nº

Gestor do Contrato Jeff erson Rodrigues Martins Chefe de Divisão 955004 
Gestor do Contrato - 

Substituto Anderson Gomes Caldeira Assessor cerimonial 846716

Fiscal Técnico Emelly Moura Lima Chefe de Divisão 952435

Fiscal Setorial Renata de Paula Bezerra Apoio Administrativo/
FMAS 847481

 2- Para efeito desta Portaria, considera-se:

  I – Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o proce-
dimento da fi scalização da execução contratual;

  II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à 
fi scalização do objeto do contrato;  

 III – Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto 
ao local de execução do contrato, quanto à fi scalização dos 
aspectos técnicos ou administrativos. 

 3- Determinar à área de gerenciamento de contra-
tos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema Digital.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

 Boa Vista-RR, 26 de julho de 2023.

Andréia Neres Ferreira
Secretária Municipal de projetos Especiais - SMPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo n°: 027010/2022/SMPE
 Espécie:  Contrato n° 342-SMPE/SAL/COP/2023
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(AÇUCAR, CAFÉ, COPOS DESCARTÁVEIS, GUARDANAPOS, 
MILHO PARA PIPOCA, SACO DE PAPEL PARA PIPOCA, SAL E 
ÓLEO)
 Valor: O valor do contrato é de R$ 18.367,84 (dezoi-
to mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico n° 084/2023. 
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 04.122.0075.2260.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE

 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE
 Contratada: Empresa ANA PAULA N ALMEIDA LTDA 
 Data da Assinatura: 19 de julho de 2023
 Vigência: A vigência do contrato será até 31 de de-
zembro do corrente ano, conforme disposto no artigo 57°, ca-
put, da Lei n° 8.666/93,iniciando a partir da sua assinatura.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 084/2023 – FETEC, celebrado em 04.07.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa DW Comércio e Serviços LTDA-ME.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de grupo gerador, para atender as 
necessidades da Corrida Internacional 09 de julho, con-
forme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
0063/2023-B - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 21.250,00 (vinte e um mil e duzentos 
e cinqüenta reais), de acordo com os documentos que inte-
gram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
27.812.0027.2080 – Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo nº. 
0063/2023-B - FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 04 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
conseqüente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 087/2023 – FETEC, celebrado em 04.07.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA - ME.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de locação de es-
trutura de sonorização, para atender as necessidades da 
Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme justifi cati-
vas constantes nos autos do processo nº. 0078/2023-C - FE-
TEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 19.305,00 (dezenove mil e trezentos 
e cinco reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
27.812.0027.2080 – Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo nº. 
0078/2023-C - FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 04 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 090/2023 – FETEC, celebrado em 05.07.2023.
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 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Prrime Comércio e Serviços Eireli.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de decoração e 
ambientação temática, para atender as necessidades da 
Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme justifi cati-
vas constantes nos autos do processo nº. 0089/2023-B - FE-
TEC/SETUR.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 38.390,00 (trinta e oito mil e trezentos 
e noventa reais), de acordo com os documentos que inte-
gram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 
– 23.695.0028.2083 – Promoção do Turismo em Boa Vista, 
Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos 
termos e justifi cativas constantes no processo administrativo 
nº. 0089/2023-B - FETEC/SETUR.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 091/2023 – FETEC, celebrado em 05.07.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa DW Comércio e Serviços LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de decoração e 
ambientação temática, para atender as necessidades da 
Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme justifi cati-
vas constantes nos autos do processo nº. 0089/2023-C - FE-
TEC/SETUR.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 11.850,00 (onze mil e oitocentos e cin-
qüenta reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
27.812.0027.2080 – Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo nº. 
0089/2023-C - FETEC/SETUR.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 108/2023 – FETEC, celebrado em 07.07.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA - ME.
 3. OBJETO: Contratação de prestação de serviço de 
cronometragem com chip descartável e retornável, para 
atender as necessidades da Corrida Internacional 09 de 
julho 2023, conforme justifi cativas constantes nos autos do 
processo nº. 0109/2023-A - FETEC/SUESP.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 118.200,00 (cento e dezoito mil e du-
zentos reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
27.812.0027.2080 – Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo nº. 
0109/2023-A - FETEC/SUESP.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 

(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 07 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL SOB O SRP Nº 007/2023, ORIUNDO DO PRO-
CESSO N° 0059/2023 – FETEC, tendo como objeto: EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MENSAL SEM MOTORISTA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDU-
CAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FETEC. Empresa 
DDV OPERADORA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, com CNPJ: 
07.443.994/0001-60, vencedora dos ITENS 01, 02 e 03. Sendo 
o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 2.890,00 (dois mil oito-
centos e noventa reais), ITEM 02 com o valor unitário de R$ 
7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais) e ITEM 03 com o valor 
unitário de R$ 4.630,00 (quatro mil seiscentos e trinta reais). 

 Boa Vista – RR, 27 de julho de 2023.

José Diego da Silva
Presidente - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2023- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC,  situada na Av. Castelo  
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Tea-
tro Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 torna 
público os preços registrados no PREGÃO supracitado, oriundo 
do Processo nº 0059/2023, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS MENSAL SEM MOTORISTA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA - FETEC, de acordo com as quantida-
des e especifi cações técnicas constantes no edital.  Empresa 
DDV OPERADORA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, com CNPJ: 
07.443.994/0001-60, vencedora dos ITENS 01, 02 e 03. Sendo 
o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 2.890,00 (dois mil oito-
centos e noventa reais), ITEM 02 com o valor unitário de R$ 
7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais) e ITEM 03 com o valor 
unitário de R$ 4.630,00 (quatro mil seiscentos e trinta reais). 

 Boa Vista – RR, 27 de julho de 2023.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

AGÊNCIA MUNICIPAL DE                           
EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 A Agência Municipal de Empreendedorismo e Fo-
mento – AME, no uso de suas atribuições legais conforme 
a LEI Municipal nº 2.183 , de 25 de Outubro de 2021, De 
acordo com o EDITAL nº 002/2023 – AME, torna público a 
homologação das inscrições deferidas e indeferidas das 
candidatas para concessão de Microcrédito para Mulheres 
Empreendedoras 2023.

 Boa Vista, RR, 28 de Julho de 2023

(assinado digitalmente)
Luciana Surita da Motta Macedo

Diretora – Presidente da Agência Municipal 
de Empreendedorismo e Fomento – AME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
INSCRIÇÃO NOME CPF DETALHES

9.290359/2023 Priscila Pereira Lima 942. ***.***-87 DEFERIDA
9.290376/2023 Nairilene Ofelina Arias Machado 708. ***.***-89 DEFERIDA
9.290525/2023 Ilamaria Vieira Oliveira 623. ***.***-20 DEFERIDA
9.290377/2023 Eliane dos Santos Silva 698. ***.***-20 DEFERIDA
9.290362/2023 Valéria Afonso da Silva 019. ***.***-02 DEFERIDA
9.290659/2023 Ricarilza Rocha Nascimento 020. ***.***-31 DEFERIDA
9.291096/2023 Luciana Barros Caputti 004. ***.***-63 DEFERIDA
9.291004/2023 Kariane Barros de Araújo 960. ***.***-53 DEFERIDA
9.290960/2023 Jeane Cleia dos Santos Leite 033. ***.***-62 DEFERIDA
9.290823/2023 Claudiana Nascimento Melo 006. ***.***-60 DEFERIDA
9.290938/2023 Thays Yasmini Santos Marques 006. ***.***-25 DEFERIDA
9.291964/2023 Andrea Cruz de Oliveira 382. ***.***-91 DEFERIDA
9.291772/2023 Idalina Maria Cypriana Lenk 219. ***.***-72 DEFERIDA
9.291977/2023 Jenyffer Oliveira Sá dos Santos 014. ***.***-55 DEFERIDA
9.291832/2023 Raquel do Nascimento Gonçalves 012. ***.***-31 DEFERIDA
9.292606/2023 Idaléscia Dias Macedo 112. ***.***-72 DEFERIDA
9.292480/2023 Milena Leal Oliveira 915. ***.***-15 DEFERIDA
9.292534/2023 Silvana Viana Damascena 446. ***.***-53 DEFERIDA
9.292348/2023 Thainara Oliveira da Silva 005. ***.***-40 DEFERIDA
9.293193/2023 Dávila Leticia Pereira Gomes 046. ***.***-80 DEFERIDA
9.293246/2023 Kethle Moreira Przibizwiez 517. ***.***-68 DEFERIDA
9.293175/2023 Rebecca Vitória Conceição da Silva 039. ***.***-40 DEFERIDA
9.293151/2023 Maria das Graças Félix de Oliveira 032. ***.***-97 DEFERIDA
9.293611/2023 Alaiza Ribeiro de Souza 984. ***.***-20 DEFERIDA
9.293601/2023 Jocileide Barbosa da Silva 905. ***.***-06 DEFERIDA
9.293448/2023 Lucivane Nascimento Peixoto 000. ***.***-41 DEFERIDA
9.293752/2023 Shamia Raquel Oliveira da Silva 981. ***.***-15 DEFERIDA
9.294457/2023 Suelani Pereira do Nascimento 009. ***.***-88 DEFERIDA
9.294471/2023 Maria Euzanira Queiroz Félix 205. ***.***-44 DEFERIDA
9.294709/2023 Edna Paula Silva Barros 003. ***.***-10 DEFERIDA
9.294650/2023 Patrícia da Conceição dos Santos 829. ***.***-49 DEFERIDA
9.294889/2023 Janaina Coutinho Soares 886. ***.***-00 DEFERIDA
9.294878/2023 Elizandra Monteiro Dantas da Silva 894. ***.***-72 DEFERIDA
9.294976/2023 Ana Claudia Henrique da Silva 323. ***.***-87 DEFERIDA
9.295432/2023 Valnete Linhares Aragão 026. ***.***-71 DEFERIDA
9.295522/2023 Jhennifer Mayara Alves de Lima 006. ***.***-04 DEFERIDA
9.295642/2023 Lyane Santos Saraiva 921. ***.***-49 DEFERIDA
9.295505/2023 Neilia de Cassia Ferreira Mota 710. ***.***-34 DEFERIDA
9.295656/2023 Vania Eli Neubert 383. ***.***-87 DEFERIDA
9.295956/2023 Regina Nobre Melchiorri 788. ***.***-68 DEFERIDA
9.295999/2023 Aldaiza Araújo de Souza 538. ***.***-20 DEFERIDA
9.296026/2023 Ketelem Laila Amorim da Conceição 025. ***.***-84 DEFERIDA
9.296049/2023 Rayelen Sousa da Silva 011. ***.***-09 DEFERIDA
9.296494/2023 Revangela Laranjeira Macedo 528. ***.***-49 DEFERIDA
9.296182/2023 Gleika Sousa da Silva 011. ***.***-24 DEFERIDA
9.297052/2023 Valdelia Duarte de Souza 292. ***.***-34 DEFERIDA
9.297051/2023 Kerolaine Barros Nonato 027. ***.***-36 DEFERIDA
9.296951/2023 Brenda Sobral Barrozo Fialho 016. ***.***-08 DEFERIDA
9.297557/2023 Maria Lidiane Lopes dos Santos 815. ***.***-68 DEFERIDA
9.297240/2023 Sandra Maria Souza do Nascimento 698. ***.***-00 DEFERIDA
9.297873/2023 Nicole Maria Borges Jorge 020. ***.***-93 DEFERIDA
9.297941/2023 Elisa Patricia Oliveira dos Anjos Cruz 031. ***.***-70 DEFERIDA
9.297244/2023 Elesandra Souza do Nascimento 819. ***.***-91 DEFERIDA
9.297815/2023 Tâmara Dielly Ribeiro Maia 747. ***.***-68 DEFERIDA
9.298860/2023 Esther Ilidia Ferreira 708. ***.***-63 DEFERIDA
9.298478/2023 Deborah Alyne Ferreira Bezerra 687. ***.***-53 DEFERIDA
9.298369/2023 Marinalda Guilherme Duarte 790. ***.***-87 DEFERIDA
9.298405/2023 Karoline |Araújo da Silva 003. ***.***-42 DEFERIDA
9.298670/2023 Evelyn Stefany da Silva Pajuelo 030. ***.***-43 DEFERIDA
9.298592/2023 Adriana Regina de Moura 710. ***.***-91 DEFERIDA
9.299242/2023 Jade Karolynna de Araújo Dias Forechi 029. ***.***-80 DEFERIDA
9.299092/2023 Sara da Silva Sousa 034. ***.***-00 DEFERIDA
9.298857/2023 Lenize Rodrigues de Menezes Lima 736. ***.***-34 DEFERIDA
9.298949/2023 Aymê Suila Andrade de Sena 022. ***.***-02 DEFERIDA
9.299264/2023 Deisy da Silva Barros 837. ***.***-68 DEFERIDA
9.299852/2023 Larissa Vitória Lima de Sousa Gonçalves 058. ***.***-00 DEFERIDA
9.299881/2023 Lucelia Cristina Muyon do Carmo 031. ***.***-42 DEFERIDA
9.299798/2023 Cleudimar Coelho da Silva 003. ***.***-96 DEFERIDA
9.299917/2023 Raphaella Cassiano Evangelista 034. ***.***-27 DEFERIDA
9.299851/2023 Jucilene da Silva Oliveira Miranda 855. ***.***-72 DEFERIDA
9.300009/2023 Maria Ines Nonata de Moura 182. ***.***-04 DEFERIDA
9.300122/2023 Maria do Perpetuo Socorro Guimarães de Souza 493. ***.***-53 DEFERIDA
9.300252/2023 Aliny da Silva Conceição 979. ***.***-00 DEFERIDA
9.300115/2023 Izabella Cristina Pinto Maia 047. ***.***-93 DEFERIDA
9.300250/2023 Lidiane Ferreira dos Santos 033. ***.***-31 DEFERIDA
9.300293/2023 Emilly Elloise da Silva Sousa 873. ***.***-53 DEFERIDA
9.300361/2023 Dilamar Ferreira do Nascimento 294. ***.***-87 DEFERIDA
9.300958/2023 Suely dos Santos Gouveia da Silva 256. ***.***-91 DEFERIDA
9.300670/2023 Ruanna Felipe Azevedo 019. ***.***-93 DEFERIDA
9.300740/2023 Neilane Jane Dias Pinheiro 658. ***.***-49 DEFERIDA
9.300819/2023 Silvania Mary Perote da Silveira 247. ***.***-34 DEFERIDA
9.300857/2023 Katia Cirlene Melo Maluf  609. ***.***-00 DEFERIDA
9.301765/2023 Marcineide Sitonio de Souza 773. ***.***-04 DEFERIDA
9.301721/2023 Charlene Paulino da Silva 788. ***.***-49 DEFERIDA

9.301967/2023 Alice Alves da Silva 036. ***.***-94 DEFERIDA
9.301982/2023 Pamella Nascimento Mendes 012. ***.***-64 DEFERIDA
9.302083/2023 Vera Pereira de Oliveira Lopes 446. ***.***-34 DEFERIDA
9.301620/2023 Carla Patricia da Conceição 011. ***.***-80 DEFERIDA
9.299867/2023 Mayra Caroline Santos Martins 027. ***.***-17 DEFERIDA
9.302719/2023 Erika Bianca dos Santos Souza 027. ***.***-67 DEFERIDA
9.302596/2023 Marucia de Souza Pinheiro 806. ***.***-34 DEFERIDA
9.303609/2023 Thayennie Grazielly da Silva Figueiredo 531. ***.***-87 DEFERIDA
9.302648/2023 Ana Karine Sardaine 029. ***.***-06 DEFERIDA
9.302859/2023 Ana Paula Alves de Araújo 018. ***.***-32 DEFERIDA
9.302736/2023 Elisane da Costa Sarmento Silva 447. ***.***-00 DEFERIDA
9.303046/2023 Gislaine Cristina da Silva 696. ***.***-68 DEFERIDA
9.303201/2023 Silvia Cristina Oliveira Cordeiro 576. ***.***-91 DEFERIDA
9.303130/2023 Fernanda Rodrigues Ferreira 000. ***.***-12 DEFERIDA
9.304184/2023 Sidiany Alves Nascimento 750. ***.***-00 DEFERIDA
9.304115/2023 Talyta Santos de Barros 017. ***.***-24 DEFERIDA
9.304101/2023 Luciana Feitosa Viana 941. ***.***-34 DEFERIDA
9.304102/2023 Dalva Conceição da Silva 366. ***.***-15 DEFERIDA
9.304401/2023 Karla Virginia Sena Cortez 959. ***.***-04 DEFERIDA
9.304962/2023 Carla Terezinha de Matos Cumapa 606. ***.***-04 DEFERIDA
9.304657/2023 Thais Emanuelle Williams Leite 033. ***.***-84 DEFERIDA
9.304700/2023 Dessana dos Santos Monteiro 952. ***.***-15 DEFERIDA
9.304569/2023 Taini Aila Oliveira da Rocha 926. ***.***-68 DEFERIDA
9.304703/2023 Emanuely Dandara dos Santos Mendes 029. ***.***-20 DEFERIDA
9.305043/2023 Leudina Araújo Fernandes 825.***.***-53 DEFERIDA
9.304898/2023 Raimunda Nonata Araújo Fernandes 188.***.***-72 DEFERIDA
9.293115/2023 Miriam Rosele Silveira Pedrosa 711.***.***-49 DEFERIDA
9.293050/2023 Jorgenora Albarado Vasques 403.***.***-20 DEFERIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS COM DETALHES
INSCRIÇÃO NOME CPF DETALHES
15383/1899 Tayllanne Oliveira de Freitas 017. ***.***-20 Não cumpriu item 4.2.3 do Edital 
15411/1899 Kerolaine de Oliveira Amaral 030. ***.***-02 Não compareceu ao atendimento
15436/1899 Lailda Silva dos Santos 317. ***.***-34 Não cumpriu item 4.2.10 do Edital 
15441/1899 Maria Edileuda de Almeida 647. ***.***-15 Não compareceu ao atendimento
15445/1899 Safi rah Almeida Mubarac 025. ***.***-67 Não compareceu ao atendimento
15461/1899 Franquidiane Oliveira Coelho 817. ***.***-00 Não compareceu ao atendimento
15415/1899 Estelita Lorrhayne Viana Pina 003. ***.***-76 Não compareceu ao atendimento
15422/1899 Katiuska Del Valle Fermin Barreto 707. ***.***-30 Não cumpriu item 4.2.2 do Edital 
15603/1899 Gracineide Aleixo Angelo 446. ***.***-72 Não compareceu ao atendimento
15455/1899 Celivane Mendes da Silva 611. ***.***-97 Não compareceu ao atendimento
15474/1899 Olga da Silva Teixeira 815. ***.***-20 Não compareceu ao atendimento
15459/1899 Edilene dos Santos Bezerra 006. ***.***-66 Não compareceu ao atendimento 
15602/1899 Lizanea Kenia Costa da Silva 021. ***.***-71 Não compareceu ao atendimento
15477/1899 Alondra Michelle Robaina Mejias 707. ***.***-81 Não cumpriu item 4.2.2 do Edital 
15410/1899 Elizabeth Diniz de Lima 965. ***.***-49 Não compareceu ao atendimento
15452/1899 Eliete de Freitas Francino Melo 081. ***.***-71 Não compareceu ao atendimento
15604/1899 Keyth Marrone Fontinele da Silva 704. ***.***-98 Não compareceu ao atendimento
15487/1899 Isabelle Alves Lima 033. ***.***-84 Não compareceu ao atendimento
15396/1899 Maria Francisca Sá dos Santos 323. ***.***-04 Não compareceu ao atendimento
15432/1899 Maricelma Pereira da Silva 762. ***.***-91 Não compareceu ao atendimento
15472/1899 Adria Mendes Reis 083. ***.***-64 Não compareceu ao atendimento
15484/1899 Julia Ingrid Pereira da Cruz 018. ***.***-06 Não compareceu ao atendimento
15639/1899 Larissa de Oliveira Souza 009. ***.***-76 Não compareceu ao atendimento
15380/1899 Anne Kelly Cruz de Oliveira 635. ***.***-72 Não compareceu ao atendimento 
15473/1899 Aurilene Lopes do Nascimento 757. ***.***-34 Não compareceu ao atendimento
15556/1899 Ana Paula Batista Thomaz 030. ***.***-07 Não compareceu ao atendimento
15563/1899 Fabiana Santos de Sousa 042. ***.***-25 Não compareceu ao atendimento
15559/1899 Kissile Stefane Charles Conceição 038. ***.***-88 Não compareceu ao atendimento
15554/1899 Paula Karoliny Silva Melo 702. ***.***-33 Não compareceu ao atendimento
15682/1899 Maria Luisa da Silva Pajuelo 014. ***.***-60 Não compareceu ao atendimento
15567/1899 Claúdia Mara Bruce Nonato 945. ***.***-91 Não compareceu ao atendimento
15582/1899 Nicole de Souza Oliveira 050. ***.***-47 Não compareceu ao atendimento
15488/1899 Jayne Ferreira Alves 024. ***.***-43 Não compareceu ao atendimento
15482/1899 Joseane Ferreira Alves 446. ***.***-20 Não compareceu ao atendimento
15513/1899 Rosana Ferreira dos Santos 058. ***.***-36 Não compareceu ao atendimento
15500/1899 Joelma Barroso de Souza 002. ***.***-14 Não compareceu ao atendimento
15489/1899 Kailla Kenya Amorim de Assis 997. ***.***-20 Não compareceu ao atendimento 
15494/1899 Raiane do Nascimento 014. ***.***-24 Não compareceu ao atendimento
15490/1899 Rogeria Lopes Lucena 508. ***.***-20 Não compareceu ao atendimento 
15503/1899 Yennys Josefi na Herrera Herrera 705. ***.***-44 Não compareceu ao atendimento
15508/1899 Olinda Pereira de Souza 385. ***.***-72 Não compareceu ao atendimento
15435/1899 Marilene da Costa Oliveira 383. ***.***-68 Não compareceu ao atendimento
15510/1899 Jéssica Mesquita Monteiro 027. ***.***-50 Não cumpriu item 4.2.2do Edital 
15495/1899 Deisy Maria Ramirez de Bernal 706. ***.***-08 Não compareceu ao atendimento
15466/1899 Raimunda Brito Ferreira 661. ***.***-53 Não compareceu ao atendimento
15496/1899 Maria das Graças Cezario da Ávila 074. ***.***-68 Não compareceu ao atendimento
15482/1899 Joseane Ferreira Alves 446. ***.***-20 Não compareceu ao atendimento
15498/1899 Ana Maria Bandeira da Costa 623. ***.***-04 Não compareceu ao atendimento
15481/1899 Andreia da Silva Nunes 639. ***.***-91 Não compareceu ao atendimento
15505/1899 Iranilde Marques Pianco 822. ***.***-00 Não compareceu ao atendimento
15525/1899 Maria Jucilene da Costa 382. ***.***-63 Não compareceu ao atendimento
15504/1899 Claúdio da Silva Paulo 038. ***.***-64 Não cumpriu item 4.2.1.do Edital 
15497/1899 Vanessa da Silva Porfi rio 021. ***.***-92 Não compareceu ao atendimento
15518/18899 Josneida Del Valle Caramauta Marquez 708. ***.***-40 Não compareceu ao atendimento
15512/1899 Gizelia Gomes Aguiar 003. ***.***-02 Não compareceu ao atendimento
15803/1899 Gildevan Silva Santos 774. ***.***-53 Não cumpriu item 4.2.1 do Edital 
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15805/1899 Joelia Fonseca Cavalcante 858. ***.***-87 Não compareceu ao atendimento
15521/1899 Hebeca Kauita Cabral Lima 080. ***.***-02 Não compareceu ao atendimento
15492/1899 Williane Jorge Alves 034. ***.***-05 Não compareceu ao atendimento
15802/1899 Francielya Oliveira Vasconcelos 004. ***.***-70 Não compareceu ao atendimento 
15475/1899 Doris Helen Silva Vieira 033. ***.***-57 Não compareceu ao atendimento
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